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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1176, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Rota das Termas a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
461/2013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.102, de 16 de novemhro de 201 O - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria nQ 1.166, de 24 de novembro de 2010 - 'Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria nQ 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria nQ 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
-PR; 

5 - Portaria nQ 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria nQ 1.177, de 24 de novembro de 2010 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria nQ 1.181, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria nQ 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIP A, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria nQ 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria nQ 1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria nQ 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

. 12 - Portaria nQ 1.225, de 30 de novembro de 201 O - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 
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13 - Portaria nQ 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari -
RS; 

14 - Portaria nQ 1.232, de 30 de novembro de 201 O - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria nQ 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria nQ 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL -
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria nQ 1.314, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria nQ 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria ~ 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria nQ 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria nQ 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria nQ 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria nQ 21, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria nQ 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria nQ 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - P A; 

26 - Portaria nQ 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria nQ 146, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria nQ 148, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria nQ 156, de 24 de maio de 2011 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria nQ 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
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31 - Portaria nQ 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nQ 190, de 6 de junho de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campina~ no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária ''Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudentc - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no.município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria nQ 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nQ 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria nQ 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria nQ 240, de 13 de junho de· 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de abri 1 de 2013. 



. ~ . 

EM nQ• 11012011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitár.a Rota das Termas, no Município de 
São Carlos, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n.Q 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a· sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.037972/07, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3Q

, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN.!!. 1176 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.037.972/07 
e do P ARECERlAGU/CONJUR-MCIMGTIN.!!. 0904 - 1.08/2009, resolve: 

Art.1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rota das Termas, com sede na 
Rua do Comércio, n° 252, Sala 202 - Centro, no município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27° 04' 43"S e longitude' em 53° 00' 41 "W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR FI ..... "'''''''-'-.aI 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Processo Administrativo n° 53000.037972/07 ;,~, 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Comunitária R~ta das Termas 

Sede: Rua do Comércio, n° 252 - Sala 202 - Centro 

Município: São Carlos 

Estado: SC 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 27°04'43" S e Longitude e~ 53°00'41"wl 

!Frequência: 104,9 MH~ . 

Número de Volumes: 01 SEPVIÇO PUF\I 1(':(', 'Tr 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ ~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 'ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70044-900 - Brasília-DF 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS, inscrita no CNPJ sob o nO 
, com sede na Rua do Comércio nO 252, sala 202 - São Carlos,SC 

Estado de Santa Catarina, CEP 89.885-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso nO 2/2007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
~-_. 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

._. 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas. Sim Não 

X 
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6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim NãQ':: 
anos. \'.1, 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo Sim NRO 
da sede da entidade. 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso. 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de X 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação' de Sim Não 
fantasia da emissora. 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o loéal pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Com}:)lementar nO 112004. X 

14 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as Sim Não 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. X 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade;o~'~STm"~' Não' 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. Sim Não 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, Sim Não 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

280 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de >( Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias Sim Não 
apresentadas. 

X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 
para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço X de Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Sim Não 

X 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. . 

X 

Declaro, sob as penas da lei,· como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

f3L1CO FEDERf\L 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva nO 267, conj. 501 na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.570-020. 
Telefone para contato: 051-3312.1777 - Correio eletrônico: eglorini@lorini.com.br 

Pretende instalar Q sistema irradiante de sua estação na Rua do Comércio nO 252, sala 202 - CEP 
89.885-000 - São Carlos/SC, de coordenadas geográficas 27°04'46" S de latitude e 53°00'19" W de 
longitude. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPíTULO I 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob o nome de Associação Comunitária Rota das 
Termas, foi ,constituída uma entidade, nos termos do Artigo 53 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, do artigo 121, da Lei Federal n° 6.015/73 e Lei 9.612/98, Norma 
Complementar 01/2004 instituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 
de 23/01/2004, e por este Estatuto Social. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de serviço de 
Radiodifusão Comunitária com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; 

11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

, 111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação de jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

v - permitir a capaCitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pes~oa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida da forma mais 
acessível possível; , 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de 
lucro para a Associação e para seus associados. 

Art. 3° - A Associação tem sede na cidade de São Carlos, Estado 
de Santa Catarinà, na Rua do Comércio nO 252, Sala 202, CEP 89.885-000. 

Art. 4° - A Associação durará por tempo indeterminado, iniciando 
suas atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifusão Comunitária 

\".:,',"04.. :l~t 
, ,,-- ,~,r:i:::; 
, " .. :., '.; 

emitida pelo Ministério das Comunicações. 
PUBLICO FEDERAL 

CAPíTULO 11 
[JAS 
COM O OF:UGINAL 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - É assegurado o ingresso como Assoei~:-{teteGa-,-@--­
qualquer pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos com domicílio ou sede na 
localidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo Primeiro - Todos os Associados, pessoas físicas, terão 
o direito de votar e serem votados para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativbs e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 

h~i~iqa social da entj,dade nas instâncias deliberativas existentes. As pessoas jurídicas 
/07'/ ól'~~\ermédio de seus representantes poderão escolher mediante vot~ os integrantes 

(~{ ~s, _, ãos deliberativos e administrativos. /",>'/,' / ) /} /} 
I\~\\, " ,& 1 /' /':j // r1 
~{,? '>. " ~- ? ~ '. .I 1 
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\ '-X ~"",,0Jgf:~ 'Õ -c:~~/~'~, ;L-~--' (. 
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Art. 6° - O associado poderá ser excluído do quadro social p~'~<' ~/,;, 
justa causa, mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de ocorrer: 

I - A pessoa ou entidade que faltar a mais de três Assembléias 
consecutivas sem justificativa no mesmo exercício, serão convocadas pela Diretoria 

. Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à direção por maioria absoluta, decidir 
ou não a continuidade dos faltosos no seu quadro social; 

11 - Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades 
dessa associação; 

Parágrafo Único - O associado excluído terá, a seu requerimento, 
recurso á Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo 
pessoalmente ou por procurador, apresentar defesa oral ou escrita Se absolvido, será 
automaticamente, reconduzido, com todos os direitos de Associado. 

Art. 7° - São as seguintes as categorias dos Associados: 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que 

ingressaram na entidade na data da constituição; 
11 - não fundadores as que ingressarem após a data da 

co nstitu ição. 

Art. 8° - São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 
11 - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da 

associação, nas assembléias gerais; 
111 - no caso de Associado Pessoa Jurídica; por intermédio de seus 

representantes legais, escolher, mediante voto, os integrántes dos órgãos deliberativos 
e administrativos, manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, nas 
assembléias gerais; . . . 

IV - beneficiar-se, sem distinção comas atividades da Associação 
elencados no artigo 2° deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. 9° - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
11 - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a 

consecução de seus fins; 
111 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela 

assembléia geral para a consecução dos fins da Associação; 
IV ..:... prestar as contribuições pecuniárias q061:,Ml$:rnPÍlÍJllsti®dl:IelSrn:oo",L 

Associados por deliberação da assembléia geral. rv1INlsTi~f~IO D/\S 

CAPíTULO 11 
ASSEMBLÉIA GERAL 

COI'·!i:Ef~[ COM O ORICdf\jJ\L 

f:rn, 

Art. 10 - A assembléia geral é a reunlao dos Associados e 
funcionará como órgão máximo de deliberação da Associação, tendo poderes para 
decidir todos os assuntos relativos aos fins da Associa~ão e tomar as resoluções que 
julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento e, especialmente, eleger e 
destituir a Diretoria, o Conselho Comunitário ou qualquer órgão administrativo ou 

/;~~ibe:ativo que venham a ser constituído, bem como de.mitir e excluir qualquer 
~~ ~ ~~OGladO, aprovar as Gontas e alterar o presente estatuto so,:",l, I' /~ ;: 

W~~~ 2 CL;!~ jf 
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Parágrafo Único - A assembléia geral se instalará com ',á:" 
presença de qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela''>s o 

maioria dos votos presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente 
de sua forma de representação legal 

Art. 11 - Para a destituição dos Administradores e alteração do 
Estatuto Social será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

Art. 12 - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edital a ser remetido ao endereço de cada 
Associado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além da hora, 
data, local e espécie da reunião, a ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser 
convocada 1/5 (um quinto) dos seus membros. 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a 
diretoria convocará a assembléia geral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
administrativos por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

11 - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão 
seguinte; 

111 - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 
, Associados. 

. , . Ar~. 14 - A qualquer tempo será co~v051~B~~~~,~qt~fF!§la~~IA 
extraordmana para deliberar sobre assunto que consulte os mter~\,~!;~S~:Q!%'ff\fiG~ÕE~ 

c. 'L. COM o OFUülNAI 
CAPíTULO 111 '1--
DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria composta de um Diretor 
Presidente e um Diretor Secretário, os quais serão eleitos pela assembléia geral e por 
ela destituíveis a qualquer tempo, pelo período de gestão de 03 (três) anos, com 
direito à reeleição. 

Parágrafo Único - A eleição dos diretores deve ser precedida da 
comprovação de que os candidatos: 

I - Residem, €i) declarem por escrito que permanecerão residindo 
durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio 
Comunitária pretendida; 

11 - São brasileiros natos oU naturalizados a mais de 10(dez) anos 
e mai.ores de 18 (dezoito) anos ou emancipados; 

111 - Que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

IV - Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura; 

",.~L~ 
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Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da 
Associação. 

Art. 17 - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

§ 1 ° - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

§ 2° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

§ 3° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do 
presente estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes, quando assim for 
exigido. 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: 
I ~ presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
" - convocar e presidir as assembléias gerais; 
111 - promover a movimentação financeira da Associação em 

conjunto com o Diretor Secretário; 

sociais; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
" - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 

financeira em conjunto com Diretor Presidente; . 
111 - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 

impedimentos temporários; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

sociais; 

Em, 

CAPíTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por :1 (três) membros 
efetivos, associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos 
anualmente em assembléia geral da Associação, os quais desempenharão as suas 
funções e atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e 
poderão ser reeleitos. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que 
são conferidos por lei. 

4 



CAPíTULO V 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 24 - O conselho comunitário será composto por cinco pessoas 
no mlnlmO, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes indicados pelas 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas de moradores, etc. desde que legalmente instituídas, associado ou hão da 
Associação, 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte do' conselho 
comunitário os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2° graus, 
afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário, exercerão seus 
cargos até a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargos. 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório resumido, con,tendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação; 
" - Acompanhar a programação da emissora que a associação 

explore, objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais 
deverão em sua programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

111 - Promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, 
informativas e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e 
regional; 

IV - Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família como: não discriminação religiosa, político-partidária e rÇ\cial nas relações 
comunitárias, favorecendo a integração dos membros da comunidade. 

Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, dentre os seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

., Ar~. 28 - O ass~~i~do não pode exercer ~~~~f«~~~~!,%J1I~~t~~~~ 
na dIretorIa, conselho flscale comUnItano. r,l" 1,,\ ... ' .,' OORi 

CAPíTULO VI 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 29 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos para 
a manutenção da entidade, será composto: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
11 - pela aquisição de bens; 
111 - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os 

programas a serem transmitidos. 

Art. 30 - Não será permitido a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da 
entidade serão única e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua finalidade 
institucional. 

5 

,i 
il 

II 

II 
11 

'I 
:1 I. 

li 
I: 
'I , 



","'\ 

Art. 31 - A Associação se extinguirá por deliberação de 2/3 (dois6:··:r- ,~~; 
terços) do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente '''0' ~ .~" 
convocada e nos demais casos previstos em lei. 

Art. 32 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
líquido, será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou 
semelhantes da Associação na esfera municipal, estadual ou federal, a ser escolhida 
por deliberação dos Associados em assembléia geral convocada para esse fim. 

Art. 33 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser 
parcial ou totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele 
contida. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia 
geral. 

Certifico que o Estatuto Social acima foi aprovado em Assembléia de Constituição da 
Associação Comunitária Rota das Termas realizada em 12 de junho de 2007. 

TABi:.UONJ.\TO SÃO CARLOS· se 
Rua do Comércio, 215, si 02 - F: (49) 3325-5557 

--------------------- RECONHECI M ENT0002122 ---------------------­
R~conheço a assinatura por AUT~NTICA de: 

. í1)GILMAR ROQUE CASAGRANDE ....... , ..... 

s~~·c~;i;~~·SC:22·~i~J.·J .. hhO de 2007. Em Test ... ~. ") . ,~.--::: da ver(,dade . r-~~ .,Q , 0,';2"." C:;>~" .c..= ~ 
CRISTIANO OSVINO MAl-Escrevente Autorizado ! 
Emolúrnento,;: R$ Vi5 + seJo: H5i 1,00 -- '(ot'al: R$2,65 
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Advogado 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 

ATA DE ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃA1;:I!~;I,. r"'"A FEDERAl 
'r;L.{li'LFU: \..~J{vtlNICAçQisr\ 

:'9'"/- O Of~IGII\j"!lfrr '.' 
.,", ... ,./ ... _---; l~"" '" ,.;;j 

~ - HORA, DATA. E LOC~L: , .'._ .... ~;::/::>~ ... -I,';~" •. :",>~;' 
As09 horas do dIa 12 de Junho de 2007, na Rua do ComercIo n° 252~ata·202,.=-:., 
CEP 89.885-000. 

2 ~ PRESENÇAS: 
"Estiveram presentes todos os Associados Fundadores, a saber: 
Valdir Jose Ruver, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em 
São, Carlos/SC, na Rua Monteiro Lobatci, nO 190, Centro, CEP 89.885-000 
CPF/MF n° 525.930.029-72 e CI-SSP/SC nO 12R 1.385.533; 
André LuizWerle, 'brasileiro, solteiro, dentista, residente e domiciliado em São 
Carlos/SC, na Rua Gustavo. Johan, n°, 39, CEP 89.885-000 CPF/MF nO 
656.873.539-68 e CI-SSP/SC n° 12R 619.254; 

'João Paulo Eckert, brasileiro, casado, instrutor de trânsito, residente e 
domiciliado em São Carlos/SC, na Av. Santa Catarina, nO 590, Centro, CEP 
89.885-000, CPF/MF nO 219.274.729-20 e CI-SSP/SC nO 325.029-3; 
Januar Luiz Kroth, brasileiro, casado, empresário, residénte e doxniciliado em 
São Carlos/SC, na Rua 21 De Fevereiro, n° 117, CEP 89.885-000, CPF/MF n° 
423.358.849-72 e CI-SSP/SC n° 101.364'"2; 
Selvino Boitt, brasileiro, solteiro, maior,':empresário, res,idente e domiciliado em 
São Carlos/SC, na Av. Santa Catarina, nO 553, CEP 89.885-000, CPF/MF n° 
430.849.829-53 e CI~SSP/SC n° 1279217; 
Leonir Caneppelle,brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em 
São Carlos/SC, na Rua Félix Bonissoni, nO 97, Centro, CEP 89.885-000, 
CPF/MF nO 494.829.980-49 e CI-SSP/SC n° 5.372.534-4; 
Liberato Marangoni, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em 
São Carlos/SC, na Av. Santa Catarina, n° 1026, Centro, CEP 89.885-000, 
CPF/MF nO 182.756.219-68 e CI-SSP/SC n° 12708186; 
Gilmar Roque Casagrandé', .. brasileiro, casado, representante comercial, 
residente e domiciliado em São CàrlosiSC, na Rua do Comércio., nO 782, Centro, 
CEP 89.885-000, CPF/MF n° 526.16EL309-15 e CI-SSP/SC n° 1.719.507-1; 
Ireno Jair De, Vargas Scherer, brasileiro, casado, desenhista, residente e 
domiciliado em SãoCarlo's/SC, na Av. Santa Catarina, nO 1047, CEP 89.885-
000, CPF/MF n° 22'4.431.260-72 e CI-SSP/SC n° 2.233.642-7; 
Jaqueline Cristina da Silva, brasileira, solteira, redatora de comunicação, 
residente e domiciliada em São Carlos/SC, na Av Santa Catarina, n° 743, Apto 1, 
centro, CEP 89.885-000, CPF/MF nO 055.965.399-96 e CI-SSP/SC n° 
4.653.098-3; 
Cristiane Andréia Ludwig, brasileira, casada, balconista, residente e 

(\ r/ domiciliada em São Carlos/SC, na Rua Padre João Berthier, n° 137, Centro, CEP 
~~..1 89.885-QOO,ÇpF/MF nO 049.516.859-90 e CI-SSP/SC n° 9.008.196 9; '", C"-, 

~,';. ',:.,;,':, ,'" <:::;~;' t-AZ/' /', cc::::'~L-::o '''''~~~: 
, .' "j. , ' ·t·; I I) 1(,')" _____ ,~~') f f , I --.J ..... j 
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.~;.l\..OSEDO~ 
t:........... • v 
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3 - MESA: ~ f-> 

Por unanimidade foram escolhidos os senhores Gilmar Roque Casagr I? ~. s oC'r-~-9 
Jaqueline Cristina da Silva, respectivamente, para os cargos de preside~ '.-',:;,;:;, 
de secretário desta assembléia, , .. ' -"A' 

.. ' I)} 

\~',,' 't~i2 
~:"'I:~: 

4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado que a assembléia tinha por escopo 
deliberar sobre aprovação desta Ata de Constituição, aprovação do Estatuto 
Social da entidade e Eleição da Diretoria para o primeiro mandato da 
Associação Comunitária Rota das Termas. 
~~-------------------------------

5 - DELIBERAÇÕES: 
Por unanimidade, a assembléia tomou as seguintes deliberações: 

5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, nos termos do Estatuto 
Social que a seguir vai transcrito, todas as pessoas presentes à 
Assembléia e relacionadas no item 2 (dois) desta ata; 

5.2. - Aprovar o Estatuto Social da entidade ora, constituída conforme 
transcrição em documento apartado. 

5.3. - Dando prosseguimento aos trabalhos da Assempl$,i,a,,}oi,yrocedida a 
eleição dos seguintes membros da Diretoria; corrr~i~r~(~'êl~~~mt:~~~~1L 
03 (t h ) • - I I, Dt,~, \"OlV1I~HCAÇOES 

res anos. COM O ., 

.. tO 1-r 9 Diretor Presidente: ~,,-,-_._--/-g&--,,-~~ 
Gilmar Roque Casagrande, brasileiro, cas-adtT,,~ênt~_ 
comercial, residente e domiciliado em São Carlos/SC, na Rua do 
Comércio, n° 782, Centro, CEP 89.885-000, CPF/MF nO 526.166.309-
15 e CI-SSP/SC n° 1.719.507-1; 

Diretora Secretária: 
Jaqueline Cristina da Silva, brasileira, solteira, redator de 
comunicação, residente e domiciliada em São Carlos/SC, na Av 
Santa Catarina, n° 743, Apto 1, centro, CEP 89.885-000, CPF/MF n° 
055.965.399-96 e CI-SSP/SC nO 4.653.098-3; 



5.5. - Fixar em R$1,00 (um real) a contribuição mensal devida pelos 
Associados até a data em que o Ministério das Comunicações 
autorizar a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Após, 
haverá assembléia que decidirá a mensalidade definitiva. 

6-ENCERRAMENTO 

TA3EUONt\TO SÃO CARLOS· se.",é 
Rua do Comércio, 215, si 02 - F: (49) 3325-5557 

--------------------- RECONHECI M ENT0002112 --,-------------------
Reconheço a assinatura por AUTÊNTICA de: /,'" 
(1 )JAQUElINE CRISTINA DA SILVA......... I. 

s~~·c~~i;~~·SC:22·d·~)~~ho de 2M7. Em Test. ~) da :verd~.dE '", 
/) _,(1;{,/\./< (' .),.../r,. . ~,/ 

.,., 
.... ,. 

CRISTIÃNO-osViNO MÃI~Escrevente !}.uto'fiiilao , , , • 
Emolumentos: R$ 1.ô~ + se!Ç): lU 1.QO •• T(1ta!,: R$?,65 C:=:.;"?'):~'<; 
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TASEUONATO SÃO CARLOS· se, 
Rua do Comércio, 215, si 02 • F: (49) 3325-5557 

- RECONHECIMENT0002f17 --------------------:~ , 
;~~~h~;~-~-~;sinatura por AUTÊNTI~A de:' -, 

..e-,---- -~ 

)SELVINO BOID, (2)VALDIR JOSE RUVER. 

i~·c~~i~~~·SC:22·d·~ .. j~fi·ho de 2007. Em Test..~· da verdade." _ ~ 
~,,-;,.Q;(.t1"E.'2 " Q",~) , ~ 

'l.ISTIANO OSVINo MAi-Escrevente Autorizado """-~'i"" .... 
nolÚIllEmtns:, R$ 3,30 + seI'.>: R$ 2,00 •• Tota!; FWi,3() ,("'"c.'...-j) R Ri 1 ();;\ fi A, 
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'6~áUdiO lorini 
Advogado 
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TA9EUONA 1'0 SÃO CARLOS - se 
Rua do Comércio, 215, si 02 - F: (49) 3325-5557 

..•• ----------------.- RECONHECíM ENT0002120 ~--------------------­
R~conheço a assinatura por AUTÊNTICA de: 
i 1)IRENOJAIRDEVARGASSCHERER........ li' . 
sã~'c~~í;~~~22'd'~'J~p~6 de 2007. Em Tes~ da v~er.êÍ{.~:~l:.·.? 

'--'C.Ia./If\c.LLi- /'l..k.:, I,":;' ! .. 
CRISTIANO OSVfNÓ MAl-Escrevente AutoriZado 1,< 
Emo',umentQ(;: rt~ 1,aS + ',e',o:. R$ 1,00 .- "Cotal: P.$7.,6'.í i' (i;l" 

. TA8i?UONJ..\lO SÃO CARLOS - se 
. Rua do Comércio, 215, si 02 - F: (49) 3325-5557 

-----------.-.. ---.. -- RECONHECi M ENT0002121 ----.. ----------... -.. 
Reconheço a assinatura por AUTÊNTICA de: 
(1)CRISTIANE ANDREIA LUbWIG .......... .. 
(2)GILMAR ROQUE CASAGRANDE............. ~ 
S~o Carlos-SC,22 de funho de 2007.,Em Test. """:>;~~""-_ 

C~<. ÇJ &-Q..,Q O. ./~,r---­
CRISTIANO OSVINO MAl-Escrevente Autorizado. '. 
Emolumentos:. R$ 3,30 + 's~lo: R$ 2,00 •• Total: R$!i,30 

TAB~UONATO SÃO CARLOS - se 
Rua do Comércio, 215, 5102 - F: (49) 3325-5557 

... ---------------.. -- RECONHECIM ENT0002127 ---.. -.-.... --------.. 
Reconheço a assinatura por AUTÊNTICA de: 

. (3)ANDRÉ LUIZ WERLE ................... . 

TABELIONATO SÃO CARLOS ~ se 
Rua do Comércio, 21.5, 5102- F: (49) 3325-5557 

... ----------------.. - RECONHECI MENT0002127 ---.. ------.. ---.----_ 
R ~conheço a assinatura por AUTÊNTI CA de: 
(1)JOÃO PAULO ECKERT.. ............... .. 
(2)JANUAR LUIZ KROTH.............. ..... &. 
S~o Carlos-SC,22 de unho de 2007. Em Tes!. . 

C ' J 

CRISTIANO O VINO MAl-Escrevente Autor!zrdo 
Emo!urr:entos: !'{$, 3,30 + selo: R$ 2,00-- "(Ot<llí'~$5,30 

çr.:Ü!(:X"~ 
\ \-

TABELIONATO sAo CARLOS - se: 
Rua do Comércio, 215, si 02 - F: (49) 3325-5557 

- --------.... -.. --.. - RECONHECI M ENT0002130 --.. --...... _ .... ___ .. 
r~econheço a assinatura por AUTÊNTICA de:' 

. (1)LlBERATO MARANGONI. ................ . 
(2)LEONIR CANEPPELLE................... ~ 
São CaSC,22 d.:<;,unho de 2007. ~.mTe~t. ~ 

. _~,C Á.Q c.' C~ 
CRISTIANO bSVINO MAI-'Escrevente Autorizado 
Emol'J'nentos: lU 3,:30 + selo: ~S 2j OO .- '(ota!: R$!i,30 

,.~­
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<"'~>.~.,, 
DOC. I - 5 <'~<'/':"-'. 

RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 

Valdir Jose Ruver, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em São 
Carlos/SC, na Rua Monteiro Lobato, nO 190, Centro, CEP 89.885-000 CPF/MF nO 
525.930.029-72 e CI-SSP/SC nO 12R 1.385.533; 
André Luiz Werle, brasileiro, solteiro, dentista, residente e domiciliado em São 
Carlos/SC, na Rua Gustavo Johan, nO 39, CEP 89.885-000 CPF/MF nO 656.873.539-
68 e CI-SSP/SC nO 12R 619.254; 
João Paulo Eckert, brasileiro, casado, instrutor de trânsito, residente e domiciliado 
em São Carlos/SC, na Av. Santa Catarina, nO 590, Centro, CEP 89.885-000, 
CPF/MF nO 219.274.729-20 e CI-SSP/SC nO 325.029-3; 
Januar Luiz Kroth, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em São 
Carlos/SC, na Rua 21 De Fevereiro, nO 117, CEP 89.885-000, CPF/MF nO 
423.358.849-72 e CI-SSP/SC nO 101.364-2; 
Selvino Boitt, brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado em São 
Carlos/SC, na Av. Santa Catarina, nO 553, CEP 89.885-000, CPF/MF nO 
430.849.829-53 e CI-SSP/SC nO 1279217; 
Leonir Caneppelle, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em São 
Carlos/SC, na Rua Félix Bonissoni, nO 97, Centro, CEP 89.885-000, CPF/MF nO 
494.829.980-49 e CI-SSP/SC nO 5.372.534-4; 
Liberato Marangoni, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em São 
Carlos/SC, na Av. Santa Catarina, nO 1026, Centro, CEP 89.885-000, CPF/MF nO 
182.756.219-68 e CI-SSP/SC nO 12708186; 
Gilmar Roque Casagrande, brasileiro, casado, representahte comercial,residente e 
domiciliado em São Carlos/SC, na Rua do Comércio, nO 782, Centro, CEP 89.885-
000, CPF/MF nO 526,166.309-15 e CI-SSP/SC nO 1.719 .. 507-1; 
Ireno Jair De Vargas Scherer, brasileiro, casado,' desenhista, residente e 
domiciliado em São Carlos/SC, na Av. Santa Catarina, nO 1047, CEP 89.885-000, 
CPF/MF nO 224.431.260-72 e CI-SSP/SC nO 2.233.642-7; 
Jaqueline Cristina da Silva, brasileira, solteira, redatora de comunicação, residente 
e domiciliada em São Carlos/SC, na Av Santa Catarina, nO 743, Apto i, centro, CEP 
89.885-000, CPF/MF nO 055.965.399-96 e CI-SSP/SC nO 4.653.098-3; 
Cristiane Andréia Ludwig, brasileira, casada, balconista, residente e domiciliada 
em São Carlos/SC, na Rua Padre João Berthier, nO 137, Centro, CEP 89.885-000, 
CPF/MF nO 049.516.859-90 e CI-SSP/SC nO 9.008.1969; 

Esta é a relação completa dos Associados. 

São Carlos, SC, SEFM F'Uf:-\L ICO FEDERAL 
M!Ni::; COívllNICAÇÕES 
CO[\:FU':E COM O ORIGINAL 
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~~~~~»~~~~~V~AL~I~DA~E~M~T~O~DQO]O~T,]~~RR§I~TO~.R~lgO~N~A.QC~IO~N~A~.L=ll~fi~~ 
REGISTRO ' '~_-
GERAL 4. 6 5~L 098- 3 . F~~tJigÀo ___ . 
NOME 

FILIAÇÃO 

JAQUELINE CRlqTINA DA SILVA . 

JOAO MIGUEL'Q,ASILVA FILHO,' , 
LOUVANI MARIA lUDWIGPA SIlVA 

; - •. ,.~' L· 

NATURALIDADE 

SAO CARLOS SC , 
~OC ORIGEM C,NASC 4114.LV A-2.0 FL 16 

.. ,.~ .. ,..,~ 

261M l/19St 

:PF CART ~lARIA L. ~jEYER;'SAO, :A~.~., .. ' :. " 
. PatrícIa F. P;~a WinekIer' 

Chefie Identificação ' , 
SSINATIlRA DO DIRETOR Matr 198.251-6 

LEI N°? 116 DE 29/08/83 
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DECLARAÇÕES 
(letras "g, h, i, j, I, m, n,e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar n° 1/2004) 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA ROTA DAS TERMAS, com 
sede na localidade de São Carlos,SC, para o fim de habilitação de nossa entidades 
para a execução de serviço de radiodifusão comunitária em nossa comunidade 
declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é em São Carlos,SC na Rua do 
Comércio nO 252, sala 202 - CEP 89.885-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabeleCidas para o 
Serviço (Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
Rota das Termas FM; 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 . ou 1'8.2.7.1.1. da Norma 
Complementar n~ 1/2004; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização.GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
27° 04' 46" S de latitude e 53° 00' 19" W de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é em São Carlos,SC na Rua do Comércio 
nO 252, sala 202 - CEP 89.885-000; 

8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 d~r1~JI~g1r~~~8." 

_ . rV1!N!STU~icí [~Af:UCO FEDERAL 
. Sao Carlos,SC, 03 de Julho de 20o.7,:Ji\J!I:i:::E ,) 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva nO 267, conj. 501 na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.570-020. 
Telefone para contato: 051-3312.1777 - Correio eletrônico: eglorini@lorinLcom.br 



S!SBS .. Sistema de Informações Banco do Brasil·· 04/07/2007 - Auto-Atendimento BI3 ,.' Hora: 08:58:54 
1\~lência: 2814-2 - Conta: 26610-8 - Cliente: MURILO JOSE PASOUALOTTO 

f\gência: 2814·2 
Conta: 26610-8 
"Iorne: MURILO JOSE PASOUALOTTO * 

Data: ['<lesta data Valor: 20,00 
Tcansferência COM cobrança de CPMF 

Agência: O 
Conta: O 
Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

Transação efetivada com sucesso! 

.1ttps://vvwvv2.bancobrasil.com.br/aapf/transferencia/818-02.jsp 

Página 1 de I 
.j', 

417/2007 



SISBB - Sistema ele Informações Banco do Brasil- 04/07/2007 - Auto-Atendimento BB - Hora: 08:5(3:31 
Agência: 2814-2 - Conta: 26610-8 - Cliente: MURILO JOSE PJ\SOU/\LOTTO 

Agência: 2814··2 
Conta: 266'10 .. 8 
Nome: MURILO JOSE PASOU/\LcrrTO < 

Data: Nesta data Valor: 20,00 
Transferência COM cobrança de CPMF 

Confirmar transferência? 

Nome: TFT Tf~ANSF FINANC TFSOUI~O 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 526166309'15 

Atenção: Caso ocorra algum probiema na confinnação desta transação, verifique seu saldo pal'8 certificar se a operação foi efetuada. 

sua do 

Página 1 de 1 

Para aumentar ainda mais sua segurança, esta transação eleve ser confirmada com a senha do cartão (a mesma utilizada nos terminais de Auto 
Atendimento .. senlia de 6 dí[Jitos). 

lttps:/ /Wvvw2. bancobrasil.col1l. br/aapf/transferencia/818-02.j Sp 4/7/2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ãssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa' .. .", " 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA ROTA DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. L:, -;'~-;;> 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP'\ <J J/ 

único em São Carlos/SC é 89.885-000. ";~;';c .. ,~,..,,/:'· 
I N° I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I AssrnATURÃ' -I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciatiy~~ ?~';, , __ 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA ROTA DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ,~~:":~;:;':",~::{" 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CSEP2'l- J? 

único em São Carlos/SC é 89.885-000. ',,,'o .,:~~' 
N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATlJRÂ··~·7'~'> . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstramos total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTAS DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, cujo 
CEP único, em São Carlos/SC é 89885-000. 
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MANIF'ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~Lbaixl)-ass:inado) 

Nó::;, ab,jxo-a$sinados, nos ÍI:~rmo:; de que trata o subitem 7.2.4. da Norma, Complementar n°. 1/2004, demonstramos total apoio à iniciativa da 
ASSOC]AÇAO O()MlJNIT~RIA ROTAS DAS TEltMAS, qUt~ tem por interesse executar o ~,erviço de Radiodifu~lão Comunitária. 

Afirmamos ainda que todos DS endereç.os dos apoiadores abaixo indieados estão situados na área pretendida para c, prestação do ~;erviço, Cl~O 
CEP único, em São Carlos/Se é 89885-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (àbaixO-assinado) , 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa;<" ","', 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA ROTA DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~;;: li; ~ , 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CE~ ~ { 

único em São Carlos/Se é 89.885-000. "<;'9[;,,'-:'''.'.-\-(~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo:assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa:: '{., 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA ROTA DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ,~; '\ ~s-\ .~; 
Afinnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo C~r "'\ l:' 

(mico em São Carlos/SC é 89.885-000. "%:;:;s:::~;~' . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo:assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa ',' 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA ROTA DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, (§<,~ ",' "':" 
, . Afirn:amos ainda q~e todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo G~p~\. (' ~~;,: 

UillCO em Sao Carlos/SC e 89.885-000. ' . \ .:; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstramos total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTAS DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, cujo 
CEP único, em São Carlos/SC é 89885-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assiinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstramos total apoio à iniciativa da 
ASSOC1AÇÃ.ü COMITNITARJJl ROTAS DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indieados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, cujo 
CEP único, em São Carlos/Se é 89885-000. 
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}Ms, ahaixo"'lllS:~ünados, nos ternr.ws dl.e qu(,~ trata (I subirem. 7.2.4 da.:tQollU[l Com:pJleml!i;míar l1f' 1/2004, d~;monsl!ramof;~ o nO~lSO total aporio à húdat1va f 
dia. ASSOIIC~]UI"ÇÃ.() COrl'I.IIJJ!lll1T)\.JB:"Vi ROTAI, D.!\I .. S TJ~R~~~ll\ .. S!> que tem por iUlbr.:!j["il'::sse 1;:Xlecut:ar o S,erviço de Radiod:ii:6ilSão C~om.unil\;álI'if.l" 

A.fi.ffl1aIlOI.Oí~ a.:inda que todos 08 end~::~",,;:ços dos apoiadores ab:Etixo imlicadQ)s e'stào iúltu.aik~s na árl2!:a pà:tl,;tIrldida p:,u":a a prestaçào do S,eJrviço cqj OI CEP 
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]11~[.IIJ".r'{I[li"f.If.CST1:\.ç}í"o DIL .. ~lJP'OIO C::CILlll: ']rrv,~JI. (:l:tb\'fJlb;o-~a$:~i:liJtuulo)1 
N6s~. :ahaixo""a8:~:ilnado~~:~ !lI!OS 1t~;:!r:rnos d,~~ qu~~~ trl'lÍ:i?I, (I Slllhiltfml '7.2.4 da.J>Jmma CmUphmJli1mtm' n? 1/2004~ dl'I:~:ll0l0m)1lralOl1l(Us o nCili:iSO total 8qpl(lli.()1 à üüçirutiva. 

dia. AS~S()CJlflll,.Ç"tí,JD CC1\1~lij,nn:·{[TJIIJf(Il,\, ]El:.O'T.I~I .. lDAS TIT:JIEIUIII,,1j!II-S, qij,U;, tlem por ilnt~!reSf""; 11:~iüeçut:ar o Sl~lt'viço de Radiodiifusão 'Com:llnitária, 
Afirmamos a:.iuda. qU1e todos 08 lelo[lc1J;;rll~ços dos apoiadores abab;:o indi.cad'l:ls esWo situados na. áfC(~a pretIE:ndida. para, a pr1estaçào do Set"lljl~o cuj OI (::E·P 

IílltÜeO i;"Ul São 'Car~()s/SC~ é 1l9' J:Uf.5·-0 00. 
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JM[AI."'illi'EST)ltÇJLO D'lL .~1Jr'OIO ~C:()]IJFi:Tr~l}\. (n1blllii::li:O-~i,tss:iin~.do)1 
}\f ós, albailxo" assinados" nos tennos (k~ qUI~ trata (! sllhil:en,l. 7.2.4 da 1>JorJua, COIl1:phmu::1J[[.a~t· llP 1/2004" (h)lloon:~njrruno~~ o nO~ISO total apofiü à inúci:altiva 

dia 1,.SS()C][/l.ç.Ã"O CO~\"l[1LTNITi\J19,:J["I" lRCl'r.A~ ))A$ TJfCRJVLl\"S" qurl~ ÍI:;m pOlf ilnv:rr:::resse ,execut:rnr lO Servl'ço d,e Radiodiifusão CmJll,unit{lria. 
,idirma:tnüs a:iuda que todos os endef'll~çOS dos apll:üadon~s ab21:bm illldi.cad'l)s c:sUio situadüs na é.rll~\a preü::n.di.da para :a, pr(;;'~1j:aç:ãLo S,elt'"l.riço cujo C~EP 

único 1I;~m Sáo Carlos,/SC é 89'.8SS-000" 
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l'~IL~,.lI;í[][FE,S TllJ\. ç}L o JDI~ .L~,JP' o I() C~O L]~, llTVA r: ab ab;o·-a~~;lii:iiltl~~llldlo)i 
l'"rós" abain:o~'11<~sinad.os, r~Og te11.":ln08 dl(;: qll1e trata (I subitem '7.2.4 da:Nonua C010tllpJlemilmtar nP 1/2004, dl1.~monsllram.ü~( o nümm total :aqpllolio à inicialtil'l{a 

da }I,JSSOCV1.Ç.4,0! CO]!lli[1ln"\nT"~JFtL,\, R()TA Dj!j,.S TI[:Jtl'J\{l~".S" qlll,e tem por jnh:~r~;:8s'e; 'e:?wcular o Slervillyo de: Radiodjifi~são C~ümunitár:ia. 
Afirmamos ajnda que todos OIS l[;:nd,;:n~çOE; dlos apil)iadore;! ahailxü iJll!dicados 'esWo situados na ~ln;,a pret,~:ndi.da para :tI. prest:a.çào do Se,rViil?O cuj OI CEP 

llÍlniço l2:m seio Cados/;SC é 
"1<1'-' --'-"'--"'-'--. -,· .... · .. ----... -}f[;;\j\:iÔffj~C.[1,1E. '(----.---.. --.. ---.... -...... [-, ..... -.... ~IFENTir.~.L.,;n=E··--'··-f .... ··· ........ · .. · ...... ·· .. " .. ·· ... -.-... _ ..... -..... -......... -....... --. -i~lDÊp l:c; (~ ..... _-.--. -----.... ---...... ----1--. A:;~;Ü~ 8 'I'ÜP;\-'-'--
.: ______ .-.. ___ ......... _ ... _...:." .. ~.:;_=_.:_--::J '-~.' .. ..:-:--.... ------... --. .......... --t-' -.~:-=-._-... :~~.~.,- -".-..... -----.:~---~ .. ~-_ ....... _._-...:::~._~:...~.::::.. .. -....... --....... ----.......... ----- --~.:...::::::~--~;-·~:.:o 

.. :1_ ---.. ---4~~1j-.-~:r~-~~~.-- t~.~~ __ J..Jl~ -D.:Y&' -:..LL ~~(~ /_~, __ oL.t . .E~VL'~-~W----i ~5 C -.-----ra~-
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lVILt\NllTI1:STAÇJ.lO Dl~, .M'OIO COLElf][,,\l.4. (llIln'lib:o-:,ilS:$:liJtll:ado) 
:~'"rÓS> :Ellhai::~()i"" au:;;:ún.ados" ltll!O~ i)í~r:tuos d\~ qU.e truta (~ subitem 7.2.4 da J:-.Ionna Cül:npll,eml:mt.ar nP 1/200,4" d~mumS'llramo~, o :l1iomlO t.otal apo~o à inicialtilva 

dia, lIJ",SSOCIAÇAO cor~I,~[lI[JJ:'nTjjJ,FI1A, ROl'Alc UflS 'TJ:eRlllr1U\"S, tf;ltn por in1l:'I~r,e:gse t:xelll:::utar o S,ervl.~rO de RadiodjjjoLlSíl.o Comunitária 
AfirmallOlos a:ill1lda qw;: tOldos O~l: f.:ndf.:Jt",,~:ç:Og dos IliP'OIiadores ab"'tixo indh;ad'l)s ,esV~Lo sit.uados na tire:!l pret'E11dida p:ara a prestação do S~;:rvi.~;::o cujo CEP 

úni.ço \,;m São (;arhl's/'SC é 8~ql.885 .. -000" 
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l'I!W)!~llllrnlH:IST,AI.Ç..2í,{) D][:~ AJf.I'(]IO ~COLE lrr'1il.AI. (ab:alb;o-~~I,$~\i::iOi[lI:ald,o)1 
Nós" ahaixo""flLs:sinadlos~, nos t,ef~mos de qu,~; b"ata (t sülJiltenl 7.2.4 dal.,N-ofllllia COUllplie:J.nr.:ntar 1I:1F) 1/201],4, dm](]IOnSllrarno~l I) nosso total <lpODlO à illll.ci.atir,va 

dia ASSOCv!',Ç.4"OI COr~I,llm'"rr[.~IRI[A, ROTA" ][)AS TlEL:JR1ML!\,S" q[llll1e tem por i,nh\rless1e exeçu\:;[u' o Sk~f'\rll"rO Radllodiifusão Com,unitária 
,/1dinrna:lUos a:iuda que todos o~: end~~r~l:~;oS dos apoiadores ahab::o indicad")s esWo siluados ll,·i.a árNh. pJr{~t€tndida, para a pre:~üll,'Çã.1) do SIf.'r'llilij;::o".,çujo CEP 

Íllnü;o "f~m São C:arlüs./SC é 8~1,885-000. 
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PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS, entidade estabelecida EM 
São Carlos,SC, na Rua do Comércio nO 252, sala 202 - CEP 89.885-000, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Gilmar Roque Casagrande, brasileiro, 
casado, representante comercial, residente e domiciliado em São Carlos/SC, 
na Rua do Comércio, nO 782, Centro, CEP 89.885-000, CPF/MF n° 
526.166.309-15 e CI-SSP/SC nO 1.719.507-1, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, CREAlRS 
n°. 51.369-0 e advogado, OAB/RS nO 46 249, CPF nO 294.367.700-06 e MURILO 
JOSÉ PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, maior, advogado, OAB/RS nO. 43.032 e 
CPF nO. 335.284.620-00, ambos com escritório em Porto Alegre/RS, na Rua Tobias 
da Silva , nO 267, conj. 501, a quem outorga poderes para, isoladamente, 
representá-Ia em todos os atos para autorização e execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - RadCom, para a localidade de São Carlos/SC 
conforme previsto pela Lei nO. 9.612198, que a instituiu e pela Portaria Me nO. 103 
de 23 de janeiro de 2004, que aprovou a Norma Complementar nO 1/2004, tudo 
promovido pelo Ministério das Comunicações, podendo assinar e apresentar 
Manifestação· de Interesse em Executar o Serviço; Requerer Autorização e 
apresentar a Documentação de Habilitação; assinar e apresentar Projetos Técnicos 
e informar dados de instalação da estação; requerer e solicitar operação em caráter 
experimental e expedição de licença de funcionamento, Laudos Técnicos e de 
Vistoria da Estação; passar recibo, rubricar e assinar· documentos, apresentar 
impugnações; assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 
recursos administrativos e impugná-los, ter vista e requerer cópias dos processo 
junto ao Ministério das Comunicações, suas secretarias e departamentos, bem 
como junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL; representar a 
outorgante em eventuais acordos ou entendimentos com outras entidades 
interessadas em prestar o mesmo tipo de serviço na localidade, enfim praticar todos 
os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, substabelecer. 

São Carlos, SC, 29 de junho de 2007. 

CRISTIANõ'd IN MAl-Escrevente AliílHado 
Emo!umentos: R$ 1,05 + se!o: is.::nto ... Total: R$1,!l5 
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ILMO. SR. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE'f8QNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 
Brasília-DF 

Ref.: Complementação de Documentos 
Anexar ao Processo nO 53000 037972/2007 

<:. < ...... ~ 
-

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS, inscrita 
no CNPJ sob o nO 08.919.849/0001-75, com sede na Rua do Comércio, nO 252, sala 202 
na cidade de São Carlos,SC, CEP 89.885-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída, por seu bastante procurador (instrumento no expediente nO 53000 
037972/2007) vem pela presente encaminhar e dizer o que segue: 

1. A Requerente em atendimento ao Aviso de Habilitação nO 
2/2007, publicado na Edição de 21.05.2007 que assinalava prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para apresentação da documentação de habilitação, cuja data final encerrou 
em 05.07.2007, protocolou, nesta data, toda a documentação pertinente, que levou o nO 
53000037972/2007, dentre esses, as Manifestações de Apoio recebidos da comunidade; 

2. Vossa Excelência decidiu prorrogar o prazo de entrega da 
documentação, ou seja, após o prazo estipulado e da remessa da documentação da 
Requerente, oportunizando mais 45 dias para todas as entiaades interessadas 
encaminhar todos documentos exigidos. 

3. Desta forma, a Requerente, exercendo o direito de 
igualdade, vem pela presente requerer a juntada de mais 40 (quarenta) manifestações 
de apoios coletivos, apresentados sob a forma de abaixo-assinado, bem como o 
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

4. Sendo assim, somados aos 280 (duzentos e oitenta) apoios 
enviados anteriormente, a requerente totalizará 320 (trezentos e vinte) apoios coletivos 
sob a forma de abaixo-assinado. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Ctn 

Porto Alegr ~ RS, 17 de agosto de 200J .. 
'~'----~--'.,~ ..... ~-­

(.,- --"::::_-"'"""""'"-"" 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.919.849/0001-75 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rãdio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

I CEP 

89.885-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
252 

I COMPLEMENTO 
SALA 202 

I MUNIClplO 
SAOCARLOS 

l"üFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/06/2007 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 17/8/2007 às 13:45:38 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/08/2007 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 17/8/2007 

I:,,;:' ., . 



MANIF'rJdTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (à1Jaixo-ãssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÀRIA ROTA DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP 

único em São Carlos/SC é 89.885-000. 
N° 

~·óf~ 

052.1-60 (c(,\.-\,Q Qr~D 
~-5tJO·SOf 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÀRIA ROTA DAS TERMAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP 

único em São Carlos/SC é 89.885-000. 
N° ENDEREÇO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: \AXW. 03'9. 2"0/2 ( 0-;;; 
LOCALIDADE: ",;irA? (}uWQ IUF:.-2:~..:::.l'-<:_...,,-'--
ENTIDADE~ ,âJoQDfU'1d~í CjQ'YVlA.,~t~M>Ov (U;l}ü dJ,1,o tVl/vnM . 

. . Aviso : Je::;- Publicação no DOU do dia :Jd fliJO-:t Prazo expirou em:,;J()tfJ,IOr 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 

~ declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e ~ devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo sIn°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome ~ 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 
~ 

~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls <\( , d( , 
considerando a falta de < 

S~t:.)\ " 
''r,C) 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob' a forma de abaixo- I--_S=:i::.m=-=--_+----...:N:..:.=â:::..o __ 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio \ / 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de a 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas,' 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Quantidade declarada 

, Quantidade yalidail!i 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando~se até ' , 
os que apenas indicam conio n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do ' 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as manifestações 

!2J&QWM01Z(/\t!J I f<.í I·~~Q . 

~ AJ'!} :Dó NAh \IALi~-<): 1m 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Xl 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

.,; Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1--____ -::-____ _ 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

,;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumfm0s o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o C0nstante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a . sua cópia 
autenticada. . . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls. ___ .;v-=-I\,_---, considerando a falta de 

-------~~~._--- -. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

\', 
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.. ·c· 
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) 

, 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

~ Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comllnitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que ~ preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

~ - Ata válida: Registrada em Cartório. 
\ 

.. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 cY '.:" 

... 

C\; Obs: não forg:( validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA. TOTAL DE 
Entidades Associàdos MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

O Ri -2C. O O ~81 

11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma cf-área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



•. :71 

/ 

'f 'i 

Deste modo, considerando a validação das manIfestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

/ 
Brasília, LQle ?11'000 de 200â 

,./ 

/' 

ov;~Uíb~', 
Analista Responsável / Siape: / j :36';:) <{3 J 

--

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM , 
~~--------------------------------------------~~~--------~bfi~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/UF: Sao Carlos/SC 

Entidade: associação comunitária rota das termas 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

, , 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S0446 27S0439 Distância A: B 0.26 
(IBGE) 

Longitude 53W0019 53W0014 

Processo 

I. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

/2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53740.002151/99 440,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53100.000784/04 Aguas de Chapeco SC 3.540,00 ARQ 
, 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 021987 S't" 
~l//V~,c,!irO c); , 

(OrV,r::i;~ili'/O Di1:~(!CO _ :'r.CI " ~, Ff: 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km7 
i :9 :; t;)1 ~(;/A(r«01;!í:~{ 
~~/ '"" ,1-'., í l)I:;,> 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ",_.,.",,·:"-·'~',,/,_,;;;l 
Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro ~.:::.~ 

', .... ' .... _- -._-
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~-;;;'--" 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
***Tem concorrente fl A .I 

27/0212008 ~ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/UF: Sao Carlos/SC 

Entidade: associação comunitária rota das termas 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifl1são? Sim 

)4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

. 1 Estatuto Social (fls.04/09) Atas de Constituição e Eleição (lIs.1 0/12) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

281 pontos 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.16 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.16 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? .-

IIs.16 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

IIs.39 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 Anos Validade: 12/06/2010 

Nome do Dirigente // /~PF/ Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Gilmar Roque Casagrande //,/ !'ó01.111.111-11 Diretor 
Sim Sim Sim 

./" Presidente " 
Jaqueline Cristina da Silva 'l 002.222.222-22 Diretor Secretária 

Sim Sim Sim 

DEclaração de sede - fls.16; SEFN! 
Declaração de vínculo - IIs.16; 
Recolhimento de Taxa - fls.17; 

+~E COM O OF?ll'UIl.Ll. RElação contendo o nome dos associados - fls.13. 
,~ 

~ 

24/03/2008 RadCom 

.(",'J.-
tcJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/UF: Sao Carlos/SC 

Entidade: associação comunitária rota das termas 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

ljg 
.', ,(b 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Retificação-CNPJ; 

2) Alteração Estatutária; 

3) Documentos - Assentimento Prévio. r\ 
IÓ: o relatório. \ :Consideração Superior. --I-

rY1 I ) / 
\ I -4:::t ~~~ . 
I 

~ .... , 

Lúcia Helena tv1agalhães Bueno Rosa 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL -PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.037972/07 
LOCALIDADE: São Carlos /UF:SC 
ENTIDADE: Associação Comunitária Rota das Termas 

Aviso: 24° Publicação no DOU do dia: 07/05/207 Prazo expirou em: 21/06/2007 

Canal : 285/ Frequência: 104.9 (Plano Básico de Referência) 

Status: Análise Inicial 

( ) Única entidade no locallbairro 
(X ) Com concorrente(s): sobrestados 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: . , 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da I 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não se manifestou I 
interesse no acordo, enquanto que a outra requerente, embora tenha se manifestado, possui menos apoios 
válidos tendo seu processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva'l 

:1 

Brasilia, 24 de março de 2008. 

sável / Siape: 2312714 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.037972/07 - Local: São Carlos /UF:SC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

61 
.() 

Brasília, ô.l de março de 2008. 

Ao Senhor 
Gilmar Roque Casagrande 
Associação Comunitária Rota das Termas 
Rua Tobias da Silva, n° 267 - Conjunto 501 
90.570.020/ Porto Alegre /RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.037972/07, na localidade 
de São Carlos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas . . 

do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitém 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 9ft( 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo que mencione o cargo ao qual cabe a representação passiva e 
ativa, judicial e extrajudicial. ~ 

Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, para o Assentimento Prévio as seguintes exigências, com vistas à instrução do 
pedido: 

- LHMBRlSSCE-MC 



.. 

a) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Carlos - SC, em conformidade com a Lei n° 6634, 
de 02 de maio de 1979 e do Decreto n° 85064, de 26 de agosto de 1980. ~ 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão 
de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, QZ. 
para os viúvos). 

c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes 01;< 
ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações ~ 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 .(trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo., 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ~~~ 

~ ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Prac. N° 53000.037972/07- RADCOMJDOS/SSCE-MC 



Ao limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIAlDF 

f,i H·.}j~~TÊRjü D.ô.8 COM J..,it·.ffC.u, Ç=AJEB 
8 F(j). 8 fu.'!, " [) F 

Rei: Atendimento Ofício n° 21 04/2008/RADCOMIDOS/SSCE-M fltmr:d'2fJ08':jfl :2it 
Anexar ao Processo n° 53000.037972/07 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS, entidade sem fins 
lucrativos, com sede em São Carlos!l.Sç na Rua do Comércio nO 252, sala 202 neste ato 
representada por seu procurador (instrumento anexo), em atendimento ao Ofício epigrafado, vem 
pela presente encaminhar toda a documentação jurídica solicitada e esclarecer o que segue: 

1. Junta cópia do comprovante de Inscrição no CNPJIMF com a alteração da 
atividade econômica principal da associação em atendimento do item 1 do Ofício; 

2. Quanto a inclusão de "dispositivo que mencione o cargo ao qual cabe a 
representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial", solicitado no item 2 do Ofício, esclarecemos 
que tal dispositivo já consta no Art. 16 do Estatuto Social devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro das Pessoas Jurídicas que se encontra anexado ao processo da entidade que assim dispõe: 
Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a administração e representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente da Associação. 

Esperando ter esclarecido, entendemos dispensados da alteração estatutária 
solicitada. 

3. Em relação a instrução do pedido de Assentimento Prévio ao Conselho de 
Defesa Nacional da Presidência da República, segue anexo o Requerimento ao Secretário 
Executivo, prova de nacionalidade dos dirigentes, prova de quitação com o serviço militar do 
Presidente e de quitação com as obrigações eleitorais dos dirigentes; 

dos trâmites legais. 
Sendo assim, requer a essa Secretaria o prosseguimento do pedido até o final 

Nestes Termos 
Pede Deferimento: 

Porto Alegre, RS, 28 de abril de 2008. , 

~/)~ /~/ 
~- Urt4 foLse 7 qualotto 



PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS, entidade estabelecida EM 
São Carlos,SC, na Rua do Comércio nO 252, sala 202 - CEP 89.885-000, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Gilmar Roque Casagrande, brasileiro, 
casado, representante comercial, residente e domiciliado em São Carlos/SC, 
na Rua do Comércio, nO 782, Centro, CEP 89.885-000, CPF/MF nO 
526.166.309-15 e CI-SSP/SC n° 1.719.507-1, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradbres: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, CREAlRS 
nO. 51.369-0 e advogado, OAB/RS n° 46 249, CPF nO 294.367.700-06 e MURILO 
JOSÉ PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, maior, advogado, OAB/RS nO. 43.032 e 
CPF nO, 335.284.620-00, ambos com escritório em Porto Alegre/RS, na Rua Tobias 
da Silva , nO 267, conj. 501, a quem outorga poderes para, isoladamente, 
representá-Ia em todos os atos para autorização e execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - RadCom, para a localidade de São Carlos/SC 
conforme previsto pela Lei nO, 9.612/98, que a instituiu e pela Portaria MC nO. 103 
de 23 de janeiro de 2004, que aprovou a Norma Complementar nO 1/2004, tudo 
promovido pelo Ministério das Comunicações, podendo assinar e apresentar 
Manifestação. de Interesse em Executar o Serviço; Requerer Autorização e 
apresentar a Documentação de Habilitação; assinar e apresentar Projetos Técnicos 
e informar dados de instalação da estação; requerer e solicitar operação em caráter 
experimental e expedição de licença de funcionamento, Laudos Técnicos e de 
Vistoria da Estação; passar recibo, rubricar e assinar· documentos, apresentar 
impugnações; assinar lista de presença e atas, desi~tir de prazo recursal, interpor 
recursos administrativos e impugná-los, ter vista e requerer cópias dos processo 
junto ao Ministério das Comunicações, suas secretarias e departamentos, bem 
como junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL; representar a 
outorgante em eventuais acordos ou entendimentos com outras entidades 
interessadas em prestar o mesmo tipo de serviço na localidade, enfim praticar todos 
os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, substabelecer. 

'TABELIONATO SÃO CARLOS - se 
Rua do Comércio, 215, si 02 - F: (49) 3325-5557 

.--------------------- RECONHECIMENT0002301 ---------------------­
Reconheço a assinatura por AUTÊNTICA de: 
(1)GILMAR ROQUE CASAGRANDE............. . ___ '. . 

sã~·c~~i;~~·sc:2'd~ .. j~i·~·de 2007. Em Test. ~ da verdJd(,J 
7,0 7 G ~ . 

CRISTIANO O VI NO MAl-Escrevente Autorizado 
Emolumento,,: H$1,{j5 + selo: iSflnto -- Tolal: R$1,f.l5 



comprovante ae lllscnçao e ae "nuaçao L,aaaSUal r ctgulCl. 1 UI;; 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ju~fô à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 

08.919.849/0001-75 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

! CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRiAs 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

I CEP 

89.885-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NOMERO 
252 

I COMPLEMENTO . 
SALA 202 

I MUNiCíPIO 
SAO CARLOS 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/06/2007 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

"provado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

'>Emitido no dia 2~Ú04/08 às 09:37:25 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui. 
Atualize sua 12á,gina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 28/4/2008 



Exmo. Sr. 
Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 

. Presidência da República 
BrasílialD F 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA 
DAS TERMAS, inscrita no CNPJ sob o nO 08.919.849/0001-75, com sede na Rua do 
Comércio nO 252, sala 202, na cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.885-000, entidade sem fl1lS lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 
em confonnídade com a Lei n~ 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de 
janeiro de 2002, o Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos tennos de que 
trata o item 11 da Norma Complementar nQ 112004, solicitar o assentimento prévio 
para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua do 
Comércio n° 252, sala 202, na cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.885-000 

Declaro ter conhecimento de que o presente 
requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local 
situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a 
autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afmno ter conhecimento de 
que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, não gera qualquer direito 
referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Nome do representante da entidade: Gilmar Roque Casagrande 
CPF: 526.166.309-15 

M lNi~iT~RiO D.i;,8 (:OM i~JI··HG.ú. ç:JjEB 
BR,t!.8fLLü .. DF 



REPUBLICA FEDERATIVA DO 

Talão N°, .................... . 

REGISTRO 

ESTADO 

MUNICÍPIO 

COMARCA 

DISTRITO 

CASAMENTO 

CIVIL 
BRASIL 

CERTIFlCO que, às ns ........... !~!.;)~y,~:.r:'.~::) .......... do livro No ........................ ~:l:.:.!:·.! .......... de Regist/'o de Casamentos, 

foi feito hoje o aSfl ento do matrimônio de ...... ~~:::.~!:~~~~~~~: .. !:~~.:~~~~!:.': ... :?~~~:~~~.T!.~:2:~~[~~': ... ~~ ... I:~~~::~:~':i:~r:: .. ~f:i:~fl.!~~?::J'.:':, .... 

EL E, nas c i d o ........ :'.::~ .. ~~~:.~!!::i __ I:_~?~~: ___ ~~~~:~:.~.~~_.:~~;_!:~~:~9 __ . ____ .... _ .. _ .... _._._._. ______ ._._ .. ___ a o s ....... ~J.J ...... d e ....... _ ......... _ ....... ~1~_:!.~: .. L ...... . 
d e ..... L:J!~!:L ..... _t p r o fi s são .......... _ ...... .J~r(2D:;: :,~~;:Ç!.~: .. .rX;.\~~:~ 5.-'.::~ (?~!.J ...... _ ................................... , d o fi i c i 1 i a do ..... (~'I~" .. f:'L~!~! :'! .. L!(:~:: .. _ 

[ ';-)P~;: ·,·\('.:::"r'::-, \';[\\1"\'"1 \-'1'j'1' (:.). e resl'dente 0'1'1 [,J'r-",\~~ r,'.b,nr···;:lPC!, \"lc.ql·':' 1'11!"I"I'J'Cl~'(J-\'(') .,(- ·1i -~ -;-; -~ -l(- :.; 
~ _ •• _ '.:.~:._ ~:_:i •.•.•• _: ~:. : •. : : •.•. ,. :" ___ .~":. __ :. ___ .. :. _,.,:.. ___ .,._ .. 0 ••••••••••• :.~. • •• : •• -••• : • .' .' •••••••• :: ••• :; _. ~~: •• L ..... _~ ::. ~ .. :~: ....... :: .. : ..•. ': .. :.L. : ..... _ ... : .... : .. _ .. : •. _ .. : ... _.:-._ ... :._ ... ".. .. . 

d o fi t c Ui a d o e r e s i d e n t e _ ............ :.~:.:.::._ :.::.:_~~ .. <.;.::.:_.'~:.:.::.:. ~:.: .. ~:.:.:\: .. :.~'..: .. :::.:. __ ~ .. :.:" .. :.:~:.<~:.: .. :: .. :. __ ~ ... : .. :::.: .. ~.(:.: .. ~:.:.:~~ .. :.:.'.: .. :{:.:' . ._~~ .. : .. ~ .. :.~.:.: .. ~ .. : .. ':' 
e de. _-o. ___ .: ~!.{~.:: ~·I.'~ ~ •• }:~~. ~~~.~_ ~~~. _I~~~~ ~ ~ :~t~: ~:~.~ .~: .. ~.~ : :l.~~~:L~!~ ~~~2~! s:. ;' .. _. ~': E~ ~~~:: !.::: ~ .... ~!~:~ .. E~~: .~: ... ~ ~~!: :~!.!.(~.~ ... ~. }.~? .. ~.'~:':. ~ .... : .~~.: .~~ .. ~ .. 1.f •• ~. ~~'.~ •• ~'. :' •• ~~~. ~. ~~~.: •• ~:~ • : 

domiciliada e residente ....... f;'E0 . .?!;~:~~~:1.:~.'?:;~.L..~~:i~:.~:~: ... :\;::"c.~:~~~~~:!.: ..... :.::.: .. ::.:.:: .... f: .. _:':._.~>.:: .. : . .-x .. :_::::.:.~:.: .. :~.:.:~ .. é.'~._.'-:' .... :~ .... '~.: .. _ .. . 

EL A.. , nas ci da ..... Y~~~._~?~~S?._~:_~~!.:l~;~~:.~ ... !:~~::::::i:::=:.J;; :~:!:~:\.~!~L .... ...................... _ .............. a oi' ... JL._ ... de ...... ,.,._ .. _: .. ~~':?~,:::: .......... _. 
d e ...... ~.~?!:~.'~: ........ , pro fi s são ............................. _ .......... ~.l.~?.J~::!.:._ ................................ _ .... __ ............ _ ... , d o mi c i li a d a __ .?~: ... ~.:!.:.~:~::~ ... '~:I~:):.: .. _ .. 

, ""')1°,,"' "1-"'"' ti' 1'--'1 Jn i -, í r-,-i n e reHidente {'''(\ r:i nf'H 'I'clo ("-H"'" nE''' tT :';"lrd (,j '-,-i" ) ,,-!>' * c,' );. <, ',' 
••• 1.:..,=" ••• :!.!.'~ ••• !. .. ~ .... ' • .' •• ;~ •••• __ ! ..... : .. ~ .. :: ... -.......... ....... ~ w •••••••• __ .:.' ••••••• :': ....... I •.• : •• :.,: .• ;: ••..• ;:: ::.o.L, •... . __ ;-.~~I •• :_:: •• :.;:: ••••• ;.';~ •• ~~:.:.;:~ ............. --:. .... : •••• ,6 •• " •• ~ .... ~ .... :'. •• 

e d e ._ ..... _\.1S~~LL::l .. _~jjJ2LL:~l.~J.U;!~td:~;·:r) ... T.lf!:!:]~.tl:~;.1.1. .. ~ .. ~~~[U~~:._~t~.~1t.ªE~~2 ... _'::::.! .. :.~.~:."::.::.~.::.~.:~ .. ~_~'~.~ .. J:_.~.~ .. ! ... ~:.!'.~~.~"~.~ ... :~.!.~~~.~.~~ .. ~_ . .l~~.~.~~ ...... ~~ •• 

domiciliada e residente .......... ?::!! ... ~:~.i.!.!~.~~::.!.'!.'::.: __ :~::'!:':L.E:~·:~':.~:._:_.!:!:-!:0.~~::~:E~.~) .... :.~~ .. :.~:.:.~:.:.=~.:.;~.: .. 1'.:.:~:.:.::.:.~*..:.~~ .. _.:: ... ~.(:.:.":_: ... : .. 
passan d o a c on t men te a assi na l" S e._._ ... _ .. :.'_~!!~':~~:~:~~ .. ~~j~~I:<!;~;~:ET~!!.~~~ ... ~::~:::I:i:!:!~~~ .. ~~;L\:~jc:':!J:i:(V.\Ii:!~:': ........ _ ............ _ ....... _. 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 No •........ L.::: ... ~':l .............. df) Código Civil. 

Foi adotado o regime de_ ...... 2!LI)J!:!!:!!~n._l)J:~~~:!):~~~§[~J._: __ ~~];;:. __ m~!'j_~L ___________________ . ___ . ______________ ._. ________ . ............... , ................. . 

O b 8 erva Q Õ e B: .... r:::.,.(:.~:'.!.!::.~.\.~:~~ .. !.:~i!.~_~:~::~_~: .. ::~~: .. !~~~:::::: __ ~:~~I.~:~~:::~~1l:~::_~::~~ __ ... ~~::~:1.:?(J.1:) ... ~:,(! ... :~:::~~t.):: .. ~.!.(~::.I::~.l: :? .. :::~:~é::!:~'.~ ... . 

=;:~;~~=":"-ll"~:'-;.~~~:~~~i!~~~=-~'=é;;_~",-"-~~~~qi~::=~!~j~g!tj~~~i~d\l 
O referido é verdade e dou fé, ---.-'~.(_ ~ </ - I!G/iVA" 

........... :.~~~~!.:.~·~:t:i .. :!..g:.: ............................. , ........ ~~ ...... d~~~=: .. ~~~=.~~::t~.·_d~c:.~_.'-. -'-

'LEXANDR " ÉR - Escrevente 
'~moIUme(1tos: R~~ .• 8$ + selo: RS 'l,O() -- 1(,ttl\' Rl>~·bjJ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
<, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNiCíPIO E COMARCA DE SÃO CARLOS ,,, 

OFíCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDiÇÕES E TUTELAS 

TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVil DAS PESSOAS JURíDICAS 

Bel. Mariana Viegas Cunha 
iJ..! Oficíala 8.egistradora - Interventora 
1 -~---------------------------
f'U.JV , 

% CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CERTIFICO que, sob N° 4114 às folhas 016 do Livro N° A-20 do Registro de 
Nascimentos, encontra-se o assento de JAQUELlNE CRISTINA DA SILVA. 
NasCida aos 26 de maio de 1987, às 21:00 horas 
no: Hospital Padre João Berthier no Município de São Carlos/Se 
do sexo: Feminino 
Filha de: JOÃO MIGUEL DA SILVA FILHO 
Profissão: marceneiro 
Natural de: Santa Catarina 
e de: LOUVANI MARIA LUDWIG DA SILVA 
Profissão: do lar 
Natúral de: Santa Catarina 
Avós paternos: João Vicente da Silva 
e: Helma Miguel da Silva 
Avós maternos: Raimundo Ludwig 
e: Ermelinda Ludwig 
Declarante: o Sr. João Miguel da Silva Filho 
As Testemunhas foram dispensadas conforme Provimento 22/81 di;lrCGJ/SC. 
O Assento foi feito no dia 28 de maio de 1987. M;;~~~\;~tO 

O referido é verdade e dou fé. 

São Carlos/SC, 16 de ab de 008. 

Impresso por: MARIANA 

~ •.. 
1''-1'~ º AuteNtloo fJsl/j, quó ú o6plflllél do dooumen~ , 
<~w . .~ 

Q. ~ OI to originai que me foi exibido para conferên,.· ow - ' cc o 1 ~,~ cla e por ser verdade dou fé, assinando est6ô' 
'o < ü ::> > 'bl' ", }-- Z lLi o ã'. em pu ICO e raso. '.1..- .é') (f . AI 12 
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Certidão sem averbação,,,,,.,, R$ 11,40 
Selo." .. , ....... , ........ " ... ,......... R$ 1,00 
Total .. "" ............. ,,,.............. R$ 12,40 

Rua do Comércio, nO 252, SI 04 - São Carlos/SC CEP 89885-000 - Fone: (49) 3325-4677 
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

DIRETORIA DE SERViÇO MILITAR 

CERTIFIÇADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO, 
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TribUll~1 Superior Eleitoral- Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Página I deI 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: GILMAR. R.OQUE CASAGRANDE 

Inscrição: 016992650922 Zona: 70 
Município: 83151 - SÃO CARLOS 

Seção: 44 
UF: se 

Data de Nascimento: 01/04/1964 Domiciliado desde: 18/09/1986 

T ~ MARIA PASQUALI CASAGRANDE 
FI laça0: BELMIRO CASAGRANDE . 

Certidão emitida às 08:33 de 18/04/2008 

Res.-TSI;: nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polltlcos, o regular exercício do vOitIl>. 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhoo 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral,~quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticoS decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
eliminai transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a tGflioo 
imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade éldministrativa; conscrição; Inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confjrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br. por meio do código 
CN37 .TV§R,QfU8.~JlN 

http:/hN\\'W .tse.gov .br/celiidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 1814/2008 
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Tribunal
c 
Superior Eleitoral - Celiidão de Quitação - Emissão Página 1 d~ 1 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: JAQUElINE CRISTINA DA SILVA 

Inscrição: 048638940930 Zona: 70· 
Município: 83151 - SÃO CARLOS 

Seção:. 22 
UF: SC 

Data de Nascimento: 26/05/1987 Domiciliado desde: 03/04/2008 

FT ~ LOUVANI MARIA LUDWIG DA SILVA 
llaçao: JOAO MIGUEL DA SILVA FILHO 

Certidão emitida às 08:24 de 18/04/2008 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polfticos, o regular exercício do voto. 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabaltlioo· 
relativos ao pleito( a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e nãll> 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral,quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento die 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; Condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a tíl-!líl-S 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineleglMidade; e 
opçiío, em Portugal, pelo estatuto da igualdade, 

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: httxLLwww.tse.gov.br. por meio do código 
BFSZ.PRQ.4.LNP-º.QBMC 

''?' 

llttP://Vllll'/\V .tse.gov .br/ certidaoquitacao/ emissaoCcliidaoQuitacao .do 18/4/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/UF: Sao Carlos/SC 

Entidade: Associação Comunitária Rota das Termas 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S0446 27S0439 Distância A:B 0.26 
(IBGE) 

Longitude 53W0019 53W0014 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53740:002151/99 1.160,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53100.000784/04 Aguas de Chapeco SC 3.540,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal SF-R\'I 
ACO - v'çr) 

i~'I!r'J!S:l: ,_ ' PÚR '0· 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
f'r "":''í(U DAr C'CII\I"_' - ;:, 

r-t:f:{E Cn: 
. v~. t-?J~ 
COiVIIM \l,~~t 

c li), .'32é./.. __ -t"~ U Uf:::lq{rNv 
7. Declaração do repr1sentante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. t? AL 

/ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
-.... -.- "-" '-. -"'--,e::''if?_ 

'--, 
' .. -

---~ '- "----.. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeir.a análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Pedir proejto técnico. fi I A /' ... 
05/06/2008 

~ 
Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV}ÇOS DE RADIODIFUSÃO B., •. " 

l,~, 

(-; .., 

O··' 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIÀS 
" 

, Referente Oficio n' .L tol{ )og 10 ISSRlDOUL -Me de 3-1 loi 06 

Processo n o 53 çOO. O 3':} C'( 1 :v I O l---.. Localidade: __ ~~~,---,,-,::-=--,,-Jte'---eb __ -----'~c...:-.::.s,=___ __ 

; Entidade: b-9.Ç,Ú'~· ~-.-J~ .~ 
/ 

( ) Única entidade no locaIlbairro lou com concorrentes: U a~quivado, Uem análise, Ue:m exigência, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C!f) Cumpri<4s integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
C::::.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 0<: ~- 1200B Analista responsável: --st'~--------------
FANTASIA: ~ ~ ,I..{;) 

Observaçõ~s': 

DIRETORIA: 

Brasília, { -{) /05 /2008 Analista responsável:. _____ ~_· --4-==-=--=-"=-='~-[""'; _ 

SIAPE: _-+_~_3....:..(_v--.:1-_'''fJ....:... 

Llkifl .1Mma 9.~~q[JOW.s " lle,fi.o .1?PSrJ 
Chefo ClG ,." .. ' ;', :.i" Hodi'}jJ.is .'0 CorlliJl1i'lúrlQ 

MaL 231U'i!1 
$ERAClCORAClDEOOSCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GILMAR ROQUE CASA GRANDE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 
aRua Tobias da Silva, n° 267, conjunto 501 
90570 - 020 Porto Alegre/ RS 

. unto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O 5 de ~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000037972/07, na localidade 
de São Carlos/Se, _ no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 -e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de. 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

RAM - DOS/SSCE·MC 
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sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de ~{é'<\ ,,' 
"'c '" um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!!, Q local da sede da 

entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB!! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem '12.1, alínea"g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - AR Treferente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30' (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para çumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

CARLO~ FREIRE RESE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Prac. N° 53G0003797207 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUIORGAS DE SERVIços 
AT. SRA ZILDABEAl'RIZ S. DE CAMPOS ABREU 
SECRETÁRIADE SERVIçoS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
BRASlLINDF 

M 11"·1181' ER! (I D.u,::; C I) M lJ f:~tC.~. !~:l~iÊ!~ ,;", . 

8b~.Íl. 8fLLú, .. DF 

Ref.: Ojkio nO. 4434/2008/RADCOM IDOS/SSCE-Ml:, 
Processo n 0.53000. 037972/07 - RatlCom 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS. inscrita no 
CNPJ sob o n°. 08.919.849/0001-75. com sede na Rua do Comércio n°. 252. sala 202 - São 
Carlos, Estado de Santa Catarina, CEP 89.885-000, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação da estação -
Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunítária na localidade 
de São Carlos Ise. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 12.1 da Norma 
aprovada pela Portaria n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, publícada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente, anexando: . 

- toda documentação elencada ~o subitem 12.1 e suas alineas da 
Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04" 00 seja o 
Projeto Técnico. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

TMELlONATO sAo CJI.RLOS • se 
Rua do Paul Harris. 300 - F: (49) 3325-55 

. ______________ " ______ RECONHECI M ENT0012930 .. --------
Reconheço a assinatura por AUTÊNTICA de: 
(i )GILMAR ROQUE CASAGRANDE .......... . 

o de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMCosl 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 
-RadCom: 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados -
DELVRAD 

3. Planta de arruamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MP ARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora 
DGIHANRAD. 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema' 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1- DEPHRC1RAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando a inexistência de aeródromo na localidade de 
instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

s/:::;::;! I ~ 
8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao prtfj~,~:i7'!9ie{>1'lalteração de 

C 1'0 (91 ~fJLt,-, 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. OlVr:-~~'_"o Co F'c'[ 

_ ' '-.NE:~ '-~ Jtft 
(,'1), O,!er< L 

9 " d N d CNPJ l'd d' CNPJ --'-~ "L/ O D/> J:ut.:' • COpIa o cartao o com va I a e vIgente -. ~~,-----,~,~ .- \IGI/V/1L) 

lO.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - DEL~~;;RA~~~~:~--
---------

l1.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCATNVRAD. 

12 .. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 

l3.Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - Radcom­
PLCMRAD 

l4.Demonstrati~0 da ligação dos estúdios até a unidade transmissora via linha física, cabo te~pico. 

FMC 08 O'f"d~ Adioi""'l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

1 - 1 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

CGC 

105.592.414/0001-70 

1 FM ROTA DAS TERMAS 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 RUA DO COMÉRCIO, 252 - SALA 202 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 CENTRO 
CIDADE 

ISÃoCARLOS 
CEP FONE FAX 

1 89885-000 L21 (0_xx_4_9~) _88_0_8-_50_0_0 ___ ----'---------11 1 (Oxx49) 8808-5000 
E-MAIL 

lalexandeturcato@hotmail.com.br 

. ' . 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 RUA JACOB DUPOND FILHO, 73 
BAIRRO 

IOUADRA16-LOTE3D 
UF 

CIDADE 

ISÃOCARLOS 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

UF 

W 
1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

l§d 1 27004' 43"S 1 LI __ -=.:53=-0-=-00=-'-C.41=-'_'W~ __ 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1 RUA DO COMÉRCIO, 252 - SALA 202 
BAIRRO 

1 CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

l§d 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1 AUAD CORREIA EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

1 SP5025 1 25,0 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I MAXWELL MAY COMUNICAÇÕES LTDA 

1 Watts 

CERTIFICAÇÃO --

10680-03-0528 

MODELO 

MMFMVTOl 



t:'-,' 

6q 

GANHO max (Gt) 

O(zero) IdB 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 24,0 Im 

ALTURA DA TORRE 

25,0 Im 

\'t)cCV/ 
ALTITUDE .QD Ll1éAL 

343 - - Im 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

!&mIO FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH RGC-213 

COMPRIMENTO(L) 

30 Im 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 4,2225 IdB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1.2668 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

::í.r1l 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

I 0,7470 I 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.1']) = 10 log (0,025x1,0 x 1,Ox 0,7470) = - 17,29 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB)l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (I\:m) = distância da antena transmissora ao limite da área de serViço (raio da área de serviço) 

E(dB)l) = 107 -17,29 - 20 log 1,0 = 89,71 (dB)l) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB)l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

1- LIGAÇÃO ESTUDIO- TRANSMISSOR: Será executada por linha física( cabo telefônico), já que a torre 
não foi aceita sua permanência onde estava instalada junto ao estúdio da radio comunitária pelo órgão 
publico municipal, vide correspondência do mesmo em anexo. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 51369-D I I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

I PORTO ALEGRE 
CEP 

I 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com.br 

LOCAL 

PORTO ALEGRE 
ASSINATURA 

TELEFONE 

I MOINHOS DE VENTO 

FAX 

I (Oxx51) 3312.1777 

DATA 

101107/2008 

DF 

lRsJ 
I 



) 

'~"'~"(":!~'" ;"" ~,",'. 
(:.'. ", 

DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Gilmar Roque Casagrande, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária Rota das Termas , declaro para os devidos fins 
que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação", serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

rl~I?\EUON.ATO sAo CARLOS - se 
Rua do Paul Harris, 300 - F: (49),3325-5 

______________ RECONHECIM !:,NT0012930 --------

R~~~~heço a assinatura por AUTENTICA de: 
\1\GILMAR ROQUE CASAGRANDE, ......... .. 



ÁREA URBANO /SÃO C'ARLOS 

DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOSTO): 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LAT S: 29° 04' 43" 

LONG W: 53° 00' 41" 

LOCAL DA SEDE DA ENTIDADE: 
RUA DO COMÉRCIO, 252 - SALA 202 
89885-000 - BAIRRO CENTRO - SÃO CARLOS/SC 

TRAÇADO DA CIRCUNFERÊNCIA DE t(UM) KM DE RAIO 
ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu; 

LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO 

. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 

SÃO CARLOS - ESTADO DE SANTA CATARINA 

DESCR DEPTO.: DOCUMENTAÇÃO 

~NGENHARIA 

/ 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CANAL 285 - F:104,9 MHz - RADCOM 

SÃO CARLOS/SC 

LM EE EM EF RT ET MO LC FOLHA 

01/01 

~VlJ'I\JVó MAPA ARRUAMENTO DOe.: ESCALA: 

01101 1 :4.000 

f 



LOR/N/ ENGENHARIA 

... ':.. .. 

2800 

2700 

LE 

LORINI ENGENHARIA 

RESP. EMISSÁO: 

PROJ. 

DES. I I 

CONF / I 

APROV. I I 

DGIHANRAD 

+z 
Q 

800 

~E+-+-+----':I---+-+-+~~ 900 

1000 

1800 

DESCRIÇÃO: DEPTO.: DOCUMENTAçrÉCNICA 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM ANEXO: 04 ,Á 
CANAL 285- F: 1 04,9 MHz - RADCOM DATA: 01107/2008// 
sÃo CARLOS/SC RESP. PROJE~ -f-.:...... 

DOC. LM EE EM EF RT ET MD LC OT FOLHA EM. REVISÃO ~ RESP.PROJ. 

ASSOC 01101 (1/ I 

CÓDIGO: DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO DOC.: ESCALA: I I 

HORIZONTAL IV SIE I I 

I I 
;., 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorinLcom.br 

, .,' 
}'. 
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MAXWELL May Comunicações Ltda 

ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÃO LINEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTOl representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirecionais. . 

3. GANHO: 2,15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
1 (um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação 
de potência de 500 W, por elemento, sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
deFM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Características Técnicas e de RF: . 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou 

Horizontal 

Mostra do elemento da Antena 

Diagrama Horizontal 
Gallho/Isotrópico 
Faixa de Freqüência 
ROE de entrada 
Impedância 

Omnidirecional 8f:::[<\I' .. ,. Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 
2.15 dBilelementoMINIC;·,ll,.(J P(jBL 

Material de construção 
Conector 
Potência Máxima 
Carga de Vento 
Peso Total 

87.5 à 108 MHZ ' ,E.f:rIO DAS:CM~{i)deAntenas - com mais de um elemento 
1.2 .. COMl~~r~~~AL ganho potência campo 
500hms _ 1?/-1 0e19A1;.el\ ~~E.S (dBi) máx. (W) E/El 
meta~ nobre "Iatao" ·" .. i .••. ;:~ I 5,7 ~AL 2.15 500 1.00 
N - femea ·""·"-·J,,.7'l:tf:J 5.10 1.000 1.40 
500 W/elemento .o.e:: '-3'~. 6.85 ·1.500 1.67 
desprezível à 162,5 Kmlh """'-""" 4 8.12 2.000 1.96 
2,5 Kg - com suportes fixadores "6---~ 9.85 3.000 2.37 

ROE de 1 elemento da Antena 

-HEI+H+f-H+++.Lj.fj," 

lJ 

1.00 -!-r..,..-r-r .... r-r-.,,-,--,-,,-,--,.-,,-,-..-r-r-! 
87 ea 89 110 !lI 92 9J 94 95 911 97 98 99100101102103104\05106101108 

Freq üência(MHZ) 

Comportamento da Onda Estacionária Diagrama de Irradiação Horizontal 

" ''',. '" "1" 

Diagrama de Irradiação Verti aI 

Rua João Nicolau, 318 - Bairro Fátima - Cep.: 92200-650 - E-mail: antmaxmay@zipmail.com.br - Telefone: (051) 9968.2329 - CanoaslRS 



LOR/N/ ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno 
de 343 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 27° 04' 43" e LONG W: 53°00'41" possui desnível maior que 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do local 
do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 da Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nO 1/2004, instituída pela Portaria n ° 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da referida 
Norma. 

DEPHRClRAD 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Ru~ Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegrelRS 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

E-mail: eglorini@lorini.com.br 

Registro no CREA nO: 51.369-DIRS 

Porto AlegrelRS, 01 de julho de 2008. 

Registro no C . : 51.369 - DIRS 

I 

P(jDLlCO FEDERAL 
D/"S COlv11NICAÇÔES 

CONFERE CO[\·~ o OF{IGI~~AL 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.Iorini.com.br 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária 
Rota das Termas na localidade de São Carlos/Se, não excede os gabaritos da zona de 
proteção dos aeródromos. 

Porto AlegrelRS, Olde julho de 2008. 

. i 
I ~~-"'~ 

Cláudio Lorini ~/ 
Registro no CREy 369-DIRS 

DCPRAE 

PUBLICO FEDERi\l 
Df\S COrvllNICAÇOES 
COM o ot~iGíNAL 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Horne Page: www.Iorini.com.br 



LORINI ENGENHARIA 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei n°. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.D. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto n°. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.D. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei n°. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.D. de 27 de 
. setembro de 1977; 

- Lei n°. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.D. de 09 de 
C) dezembro de 1977; 

- Portaria n°. 103 de 23 de JaneIro de 2004, publicada no D.O.D. de 
26 subseqüente. 

- Portaria n°. 1.141/GM5-Maer, de 08 de deze~bro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar N° 
1/2004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
l(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 letra 
"c" . 

DELeRAD 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267~- Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegrelRS 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

Registro no CREA N°: 51.369-DIRS. 

Região da instalação da Rádio Comunitária - Radcom. 

Porto AlegrelRS, Ol,lf to de 2008. 

Registro no C nO: 51.369-DIRS. 

F'lIELlCO FEDEF:::AL 
DAS COrvllNICAÇ()ES 
COM o ORIC;INAL 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto Alegl'elRS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.Iorini.com.br 
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CREA-RS Registro de Contrato de Aceno Técnico sob fOl'ma de ART Nr.: 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

cons~.;"k~~=~:~~G~~g·.t;~~tetur., Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura c Agronomia do RS 

4413414 

11' 

f\RT Ag/Cod. Cedente: 0445/050105-4 Nosso Númel'o: 900000000004413414-8 
WinBol 

ReCibQc(ó'Sâêadó'\ 
Obra/Serviço Participação Técnica: 

6: Não é convênio Motivo: Normal 
hstica: Obra/Serviço exceto Edificação 

18dO 

~eh'a: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINl 
'IP' 2201508100 Título: Engenheiro Eletricista .. 

i'lsa: NENHUMA EMPRESA 
/ (latante 

Individual 

t()I~: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 
"Ireço: RUA DO COMÉRCIO, 252 - SALA 202 
Ide: SÃO CARLOS 

. '/ ~tificação da Obra/Serviço 
I'J N' 

'" ,}prietário: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS 

Bairro: CENTRO 

Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Nr.Reg.: o 

CPF/CNPJ: 08919849/0001-75 
CEP: 898~~000 UF: SC 

LI.' 

Telefone: 49 - 88085000 
CPF/CNPJ: 08919849/0001-75 '')dereço: RUA JACOB DUPOND FILHO, 73 - SÃO CARLOS/SC 

- 11 
)'0 (/i,idade: PORTO ALEGRE Bairro: QUADRA 16 -LOTE 3D CEP: 89885000 UF:RS 

',(~nalidade: Outras Finalidades Dimensão: 0,00 VII' Contrato: 0,00 Honorários: 
3'ioJata Inicio: 10/07/2008 Prev.Fim: 10/08/2008 Ent.Classe: SENGE/RS - 1 1 O 08 Valor ART: 

698,50 
3 , 

. /Ite Atividade Técnica Descrição da Obra/Seniço Quantidade 
1 Projeto PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE EQUlP AMENTOS 

Unidade 
1 Un 

2 Projeto PARA RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM O Un 

IÍ 
J .I 

pa es e cgem, para Irlm/f JVergenOa5 curre es o presen e n a o. a reSQ uçao por I agem. pe a ara e 

Mediação e Arbitragem do CREA-RS, com a concordânda expressa SIM. ao lado das palavras Contratante e Profissional. 

Local e Data rofis IOnal( on 
Válida somente quando quitada, com aI' as~ina Fàs do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA. 
Atenção: Esta ART deverá estar qUit~no início da obra/serviço, conforme Resolução do Confea, vigente. 

CAIXA 104-0 10491.05016 05900.000000 00044.134146 4 39510000003000 
__ o .--

Local de Pagamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 01/08/08 

Cedente CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS Agência/Cód.Cedente 0445/050105-4 
vata JNr,Docto lOspecIevuc I MeUe I D~ta rocessamento Nosso Número: 900000000004413414-8 02/07/2008 4413414 DM Não 02/07/2008 

Jso Banco 
rarteiOl -,ESPéCie Quantidade Moeda I Valor Moeda (=) Valor do documento 30,00 R$ 

[nstruções: Texto de responsabilidade do Cedente (-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 
i 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

acado CLAUDIO LORINI 

I I I I I I Autenticação Mecânica/Ficha de compensação 

I 

1 
\ 



',~ 

:.:;; 

o- ' 
N-~ 

CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 

I~t 

:;:i~~ 
'fu, • 
f~: 

REIMPRESSAO - 01 ~, 
!~ 189-712718932-4 ,@ , :~t- '~$i, 

i t.c,.107/JUL/2008 HORA DF 17:48:50 :jZ 
... ~~-------------------------------------------- ,,';;; .. 
~LOT. 20.010075-0 TERM 024546 ,~' 
·~LOCALIDADE: SAO CARLOS ,,~ 
~G. VINCULADA: 1080 :~, 

.!.~:. jt~1 
\~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE ~. 
,~: BLOQUETO CAIXA t:;;': 
J~ ~ 
',igilDATA DE VENCIMENTO: 01/08/2008 :~. 

~i 

VALOR DO PAGAMENTO: 30,00 

1049105016 05900000000 
00044134146 4 3951000000300'0 

189-712718932-4 

VIA DO BANCO 

l?~, 
.:@,; 

(~~' 
'~; 

'~'!)~: 
1.:8;: 
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mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ntribuinte, 

nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
lalização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.919.849/0001-75 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/06/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA ROTA DAS TERMAS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

r'''10-1-00 - Atividades de rádio 
..: 

1?.óo.l.GO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
(. _ OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

I NÚMERO 
252 

I COMPLEMENTO 
SALA 202 

I 
CEP 
89.885-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO ' 

I MUNiCíPIO 
SAOCARLOS 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

,provado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

:mitido no dia 11/07/2008 às 18:52:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/.06/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***"***** 

.... RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
\tualiz0ua_~ 

PUBLICO FEDE:f:;AL 
COMINiCi\Ç()ES 

O ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação Comunitária 
Rotas das Termas, com sede na localidade de São Carlos/SC, Rua do Comércio~ 252 -
Sala 202 - Bairro Centro - Cep: 89.885-000, pretendente à execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nessa localidade a entidade possui o seguinte endereço e 
localização: 

Carlos/Se 

Endereço Sede (Estúdio): Rua do Comércio, 252 - Sala 202 
Bairro Centro - Cep: . 89885-000 

Município de São Carlos/SC 

Localização Estúdio: Coordenadas geográficas: LATS 27°04"46" 
LONGW 53°00' 19~' 

Endereço Planta Transmissora: Rua Jacob Dupond Filho, 13 
Quadra 16:..-Lote 3D 

Cep: 89885-000 
Município de São 

Localização: Coordenadas geográficas: LATS 27°04'41" 
LONGW 53°00'4 r' 

Carlos,SC.01 

TABELIONATO sA(J CARLOS - Se 
Rua do Paul Harris, 300 - F: (49) 3325-5557 

.. -------------------- RECONHECI MENT0012930 --------------------­
[{econheço a assinatura por AUT~NTICA de: 
(i)GILMAR ROQUE CASAGRANDE .......... . 



LORINI ENGENHARIA 
r:",,' 

t." _ ~ 

------------------------------------------~~~{ 

~ .: 01 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
de aprovação de local da estação da Associação Comunitária Rota das Termas na 
localidade de São Carlos/SC atende à regulamentação aplicável ao serviço requerido. 

DCATNV 

Porto Alegre/RS,Ol de julho de 2008. 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA ' 

I 
.369-D/RS 

Di\S 
E COM o Of~IGINAL 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada "f' 

Página 1 de 1 

Emissão: 13/06/2003 ,f' 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 972/03 , emitido pelo 
OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir aiscriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria \I 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterrsticas técnicas básicas: 

Faixa de F;:~~ências Tx Potência M~~ma de Saída Designaçã<!deEmissões . 

87,8 a 108,0 25,0 ,180KF3E 
87,8 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de sarda redutivel até 8 w,.. .• 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados·na.(s) pcitência(s) e freqUência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anate!. ......, 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenc:iar 13: identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, emtQcjas a~ unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter ai;; características téchicas que fundamentaram a certificação original. . 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, dispo,nível no port5:i1 da Anate!. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

httn://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificado/HomologacaoPNCC.asp7consulta=1&?N... 11/7/2008 



LORINI ENGENHARIA 

Pára-raios 125,0 metros 

Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 285 F: 104,9 MHz 

Centro de fase: 24,0 metros 

Linha de 
Transmissão 

Guarita de abrigo 

/ do, eqúipamento, 

.,., 

Cota: 343 metros 

LE DESCRIÇÃO: DEPTO.: DOCUMENTAÇÃO 

LORlNI ENGENHARIA 

RESP. 

PROJ. 00 

RÁDIO COMUNITÁRIA-RADCOM 

CANAL 285 - F: 104,9 MHz - RADCOM 

SÃO CARLOS/SC 

DOe. LM EE EM EF RT ET MD LC OT FOLHA 

ASSOC 

PLANTADAS 

DE CAMPO. 

SLPlRADI 
Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.1orini.com.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

1 - LINHA FISICA DE LIGAÇÃO ESTÚDIO-TRANSMISSOR 

A ligação estúdio-transmissor da rádio comunitária Radcom é executada 
através do cabo telefonico do estúdio até o transmissor e antena de FM: 

ESTÚDIO ~--------+~ TRANSMISSOR I I 
d: 0,613 Km I 

. . Az: 278,7° . 

Estúdio: (radio comunitária): 

1. localização: LA T S 27° 04' 46" 
LONG W 53° 00' 19" 

2. Distância a planta transmissora: 0,~13 Km , .. _ .. _ .... 

3. Azimute a planta transmissora: 278,7° 

4. Cota do terreno: 274 metros 

5. Freqüência: Ligação direta do transmissor até antena de FM é feita 
por cabo coaxial. 

Planta Transmissora: (Sistema Irradiante):. 

1. localização: LAT S 27° 04' 43" 
LONG W 53° 00' 41" 

2. Distância ao estúdio: 0,613 Km 

3. Azimute ao estúdio: 98,7° 

4. Cota do terreno: 343 metros 

5. Freqüência: Ligação direta do transmissor até a ant#~e FM 
é feita por cabo coaxial. 7· 

FMC 08 (Informações Adicionais) 



;jECÉBI(EMOS) O(S) VOLUME(S) DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE /'_ ..... 

DOU(DAfv10S)'POR CUMPRIPO.O . 

I 
/ 

'. :/. I ... · ,', .':. 

TEL: 
FAX: '"I'; 

DESTINATÁRIO,9,CORfU~O 
L-~~ ____ ~ ________ ~ __ ~_'~~~==~~ 

C(!)d "~"'8'7271. () 
NOMF:' Ivl II'·l J srt·!::tF: X O D{l;S.· Ctll\1UN I Ct:'jCCJEB 

. . ,.' -' ,..;. 'o, 'l 'I -, .... , I ... " . ". ;, "',.- "') 
CNPJ/CIC: ou n ',;:.,'1"0 " ! .•.•• ::.;' ! (.h .. H)L~'"" Ub· .' 

INSC. EST.: I BE::f\!TD· .... . . . 
END.; é;àpC?~I;~(~lb(.'~:DÓf:t;Hi:Ii.~t'\3·((::('(t ',::/dj,\+{::i'N' 

';Jo: ZO!·M~ICIIJIC{'(ltilnl"l. CEP:"!' 

DFi:nSl L. I.f.~ ~l«.:' 

" / 

'=....+-~-~ ......... "+'-=.;.=~==-'··9·.· .; R'ETIÁA NO AE~O~o~TO'i 
LOCAL DE RETIRADA 

HORÁfllO DE ATENDIMENTO 

.. FRETE TOTAL 
·.j.TAXAS 

TELEFONE. 

TOTAL DOSÉRVIÇO 
I-_~ _____ --,-.,-.L-_-~~--_.L.. __ -':"'_~--.,---l BASE.DE OÁlCULO 

PR: ; , RV~TRA~SP. 
DISPENSA NOTA FISCAL 

3' Via (Original) ,: Fr~le,Pago (Desti~atáriof 
.. Frete'a Pagai (Expedidor) 

CFOP 

'.:' 

, " 

1'4$ 

. :t::~;Ún 00 
f~:~!):,OÜ 

1!;.5 .. 60 
pAC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/U F: Sao Carlos/SC 

Entidade: Associação Comunitária Rota das Termas 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S0443 27S0439 
Distância A: B 0.75 

(IBGE) 
Longitude 53W0041 53WOO14 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 

Qb 
" 

Sim 

)2. Endereço da Antena Proposta iLI\\.i:icU P~J[3L1CO FEDE::1 
f'/i!i0/:; :C!i() n/' c' '~n' Ir, " 

Rua Jacob Dupond Filho, n° 73, Qd 16, Lt30D CO • t:F\E cciJ\~ O ORiC;~\ 
2.1. Endereço do Studio Em, 01/ /d' / t'< 
Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

i 

/J/ 
Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

V·'~"-' '-.. ~----
3. 

Número do Processo Distância Status 

53740.002151/99 680,00 SOB 

4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

6. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade deverá apresentar nova 
declaração do representatnte legal quanto a:;...itEjm 18.2.7.1, devido a mudança de local de instalação. 

~~ 
28/07/2008 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/U F: 

Entidade: Associação Comunitária Rota das Termas 

Aviso: 2 5 P bl" u Icaçao: 07/05/2007 P razo: 21/06/2007 an~in, l 'fi?"' 

~ 
/' 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. Sim 

07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ 

) 111 item 6.11\ 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nQ IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 'do .sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nQ V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autor.izando a , 

Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nQ VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técn'icas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nQ VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Maxwell May Comunicações c. MOdelo: MMFMVT01 
I 

) 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 24,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 
-. 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Lida I b. Modelo: sp· 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade deverá apresentar nova 
declarçaõ do representante legal quanto ao item 18.2.7.1, devido a muança de local de instalação. 

r\ 

l~ 
\ '--" Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 

28/07/2008 \J RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAlVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

r_' 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS": 

Referente Oficio nO 44~lf I o~ 10 ISSRlDOUL-MC ,). _ q~ OS IOf / o~ 
. \ .{hoVJ~~p / 

Processo n O_? .3 6:X).O, O ~ ~ "'" ":1" G O ~ Localidade: __ ~~--L.:::~=~=e--=-=.:::o,~~~ __ 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
('!'t::) C1.1:nrrió8fi j!:lrdalmente, restr.nde ". "'ilreSpt1.t?Ç80 (h. ,,,,[,nJ!rcte dOCl..:mentaç:lo "bClb::::, c1;~sçr~tEl: 
L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE }1<\BILITADA ' 

Brasília, Z8 1!21J2oo8 
l ~ JG) / '=ç 0~9 J. B SIAPE:_."L, --=.~_~ ____ _ FANTASIA: 

LEFNIÇO PUBLICO FEDERAL 
r:jílí\1ISTÉR1(J DAS EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

COM O ORiC;INf\L 

W Cumpridas inte~almente. . . . ?j t ~ / 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta~frd:il--·· ''::':=-J --.. " ----... -.. --

. SEDE: ------\-(~::-1. {b~.I-G_r_) ______ ~_'~ .. _=_-_L. ...... _-_=-_-'-._-... -_ .. --._ ... 

o bservaçõçs': 
,-p;vo~ 

DIRETORIA: 

Brasília, G"-I I D=T-/2006 Analista responsável:. ______ -+-_____ =-----" __ 

SIAPE: _+--_oU_3....:.1,.;;..{.,_:=f...:...1 'f...l-

d:~' 

sER~/;~i)~:,:~~~!ib;.li:!;ci,3C!~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° S {S02G /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GILMAR ROQUE CASA GRANDE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS 
Rua Tobias da Silva, n° 267, conjunto 501 
90570 - 020 Porto Alegre/ RS 

unto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, a2-8 de ~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000037972/07, na localidade 
de São Carlos/SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviado o seguinte documento: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Nova declaração, assinada pelo representante legaI,' de qu~ o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "fi" da Nor.a Complementar n° 01/2004, 
devida a mudança de local de transmissão 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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AO ,_ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA/DF 

tA INiST~RIO DA S COM UNtO.í,,;:,jes 
8RA SrLIJi .• DF 

53000049095.12009-74 

SfPR(U:UlOGlÇÜUJ~,'CGRUSPO 
G,""" .I '(') I ,/ I 

" " 28i1ütlI)08~i6:2i C~;)C C';? JJ'I 
: " \ 

ReJ.: Ofício n~ 5826/2 O o 8/RAD COM IDOS/SSCE-MC, 
Processo n053000.037972/07 - Radcom 

A Associação Comunitária Rota das Termas, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 08.919.849/0001-75, com sede na Rua do Comércio n°. 252, sala 202 -
São Carlos/SC, Estado de Santa Catarina, CEP 89.885-000, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação da 
estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Carlos /SC. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 12.1 
da Norma aprovada pela Portaria nO. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente, anexando documentação complementar em 
resposta ao oficio nO. 5826/2008: 

Documentação Técnica: 

Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"m" da Norma Complementar n° O 1/2004, devida a mudança de local de transmissão. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

" 

f iretor Presidente 
" 

RQMCRTP 



DECLARAÇÃO 
(item 7.1, letra "m" da Norma) 

(- , Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Rota 
das Termas, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, com sede na 
localidade de São Carlos/SC, pretendente à execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nessa localidade, atendendo exigência de letra "m" do item 7.1 da Norma 
Complementar nO. 1/2004 do Serviço de Radiodif~são Comunitária aprovada pela 
Portaria MC n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente, declaro que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar N°. 112004. 

São Carlos/SC, 12 de setembro de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/U F: Sao Carlos/SC 

Entidade: Associação Comunitária Rota das Termas 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S0443 27S0439 
Distância A:B 0.75 

(IBGE) 
Longitude 53W0041 53W0014 

Processo 

i 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Jacob Dupond Filho, n° 73, Qd 16, Lt30D 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53740.002151/99 680,00 SOB 

4. 
:) l::: FZ\!:'~i\~i F'Ut"lLll/' 

Sim 

,-, " 

r C ,,"~_c , \ :. 

I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) i\i'i\I,!\~'i. };\O D/à,::; 
,/\ 

COi.l\~E!'\[::: \ .. :UIVI U lJif'\''::;. : ,,-

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua do Comércio, nº 252 , sala 202, Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037972/07 Localidade/U F: Sao Carlos/S;G':I:)\lll"(') ('! ICO CE"')ED ' 
',JL 4 \ »'-.. 1..) _ ././ I _L .~f\f\L 

Entidade: Associação Comunitária Rota das Termas Mif\JISn':HiO D/\S 

CON COM O OF<IGINAL 
C I 2~ 25 Publicação' 07/05/2007 Prazo' 21/06/2007 Aviso: ana: /.7 ft) 

11 / 
Processo l~, 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. Sim 

07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

,-- 111 item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação'do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a , 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Sim 

9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Maxwell May Comunicações c. Modelo: MMFMVT01 

, , 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 24,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Uda I b. Modelo: SP- 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
*** item 15: As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas do aviso. O ministério solicitou a 
apresentação do projeto técnico, através do qual foi informado as reais coordenadas conforme f1.68. Os novos dados 
foram analisados e aceitos conforme fls. 92,93. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'(rçOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° $ '2)Q.,(Ô \ °'6/0 ISSRlDOUL -Me. de <>08 1 O '~ 
\ , 

/ 0'6 

ProcessQ, nO G ;; 000, -00 3 q- c~.-=t- 0,1 O ::r. , Localidade: ___ ~,--' -=--:::-:_~~~~:-=:..2~~:=:-__ 
. 3- J).iL·· ScS' Co~ .- .YC 

;Entidade:_~~~,~~~~~._eJ __ ~G~&n~·~-~~~~·~-~~~' ___ ' __ ~ __ '_~~dlo __ ~~ __ ·-'-~\~~~~~~~~,~. ____ ~ ________ __ 

( ) ÚrJca entidade no localibairro fou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
C 

" . , ri .. I . . L-J i.llllpl~i}a:; y,;ücial;:;';'':;.G.t0J [(;;S,J.ll· ú a apr-:st:J.i.lta;uo lia .,egUl1lLó dOCUillC:i..lLação abaL'i:O descrita: 
C1f:P Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, O Y I II /200] Analista rés~onsável: 
--~~~---,~--~----~~~----

FANTASIA: (lh. ( G) SIAP~& fu '2' reg 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS': 

00 Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

~SÉDE: 
T:t=---~----~_.~. __ . 

-~=_.- . . . : . . 

Observaçõ~s': 

DIRETORIA: 

.1< " 

Brasília, ()5 / \ \ /2006 Analista responsável: 
------------+---------~------
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Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4° Andar -70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n~~- GSIPRlSAEI-AP 
Brasília-DF, ..1.0 de fevereiro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7~ Andar 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. 
Associação Comunitária Rota das Termas. Executar serviço de radiodifusão 
Comunitária. Município de São Carlos/SC. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado 
no DOU de 5 de fevereiro de 2009, seção 1) à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ROTA DAS TERMAS, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de São Carlos, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de acordo 
com a instrução do Processo MC n~ 53000.020134/2008-79. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites 
legais. 

, (;d(k~ 
JOSE ALBERTO CUNHA COUTO 

Secretá '0 de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0138 /2008/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.037972/07, protocolizado em 05/07/07. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rota das Termas, município de 

I - INTRODUÇÃO 

São Carlos, Estado de Santa Catarintu~\J\(,:O 
r·j\\ ~\\S-~"EF~;() 

1. A Associação Comunitária Rota das Termas , inscrita no CNPJ sob o número 

08.919.849/0001-75, no Estado de Santa Catarina, com sede na Rua do Comércio, n° 252 -

Sala 202 - Centro, no município de São Carlos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 03/0712007, subscrito por representante legal, 

no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 07/05/2007, 

com prazo final em 21/06/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

Relatório Final- Processo n° 53000.037972/07 - Local: São Carlos, UF: SC 
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motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

/' r~. '7 ." . 

.. < 

a) Associação Rádio Comunitária Ricordi FM - São Carlos - Processo n° 

53740.002151/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: diante da falta de interesse a 

um possível acordo com as interessadas a executar o serviço na localidade, e considerando que a 

requerente conta com menor representatividade, este Ministério decidiu pela aplicação do 

critério da representatividade , do qual constatou-se que a Associação Comunitária Rota das 

Termas possui maior pontuação ponderada, ensejando no arquivamento dos autos desse 

processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 598, datado de 18/02/2009, 

cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 

desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestacãoE~~t~AL 
PU8L\ce) \- -

entidade. 
o 

I 10 
.. tO l' i 1/ ;. .... L .. --···_-II _ RELATÓRIO Lnl, __ ._ .•. !~_.f-t ~.. __ 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios eãSpêCtõ~i~~;···_·····. 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua do 

Comércio, n° 252, Sala 202, Centro, no município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, de 

coordenadas geográficas em 27°04'46"S de latitude e 53°00'19"W de longitude. Estas 

coordenadas foram não alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 62, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de Radeom", que por sua vez trata de outros dad; f 
Relatório Final- Processo n° 53000.037972/07 . Local: São Carlos UF: SC Página 2'de 7 
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quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruçQes sobre 4 .. 

r... 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distta.clament . 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fi. 92 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "o" da 

Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração est').sutári~qHJID~Mtido 
scrwWO PUDlICU ".,"-, 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade C01\li~;dti.~P~fiN15CSIf!t15t~m~~ ~;~1 e 
O Or~r\_." I~. 

alíneas da citada Norma (fls. 51 a 91). r .1--1 J;t I i ... _. 
Cm (0 '.r1.:......-.~ r-
L '.r._'" ,.- / 

_' __ I1:! _". __ r~' __ .r'· 

A . . A • .Ç' 'nh d "F l~ . -:I-I f t:.z T' . " O cumpnr as eXlgenclas, 101 encaml a o o ormu ano ue n ormaçoes ecmcas -8. 

fls 68/69 firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de yerificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confórme observa-se na folha 93. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 95 dos autos dos autos, corresponde ao que se 

segue: 

$ Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finitlidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil BraSile~e df}-
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adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; ~Vt>, 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

11 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

EII Projeto Técnico conforme disposto no sub item 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

lU - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

li nome: Associação Comunitária Rota das.Termas 

CII quadro diretivo: 

I!~ 
NOME DO DIRIGENTE CARfi{)-~~C~-~-

Gilmar Rogue Casagrande Diretor Presidente 

J agueline Cristina da Silva Diretora Secretária 

111 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Jacob Dupond Filho, n° 73, Quadra 16, Lote 30D, no município de São Carlos, 

do Estado de Santa Catarina. 

.. coordenadas geográficas: 

27°04'43"S Latitude e 53°00'41"W Longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 92 bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 68/6ge que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se de~amente 

os pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguí~\:fo: 
Brasília, \ 4 de maio de 2009. 

Relator da con Iu:ão ~~~ídiC:( 0.- ~ m 'lI.éRÓIt! R. ;~:~)~da conC~IUS~~ Técni~a/C;5 
Ltteia :;h€lU! :n,liU!(l nt.!.t?S :iJI./etto :t'~t "0.< 

!. Chere d,., SorVj~·:. ' .. :it n 
Challl d1, lI·" . ;·:;t' ".';. ;".":" ·:-'·_·:;,10 (;ç.fji,mitárltã 

De acordo. :'id .. jj)/! i', 1~\2-i : . . 
SEHAClCORJ\Ctí) ECCJSCE . SENGRJCC)i'<F,L.,;},:: :.<> 'C, ti 

À consideraçã do Senhor Diretor do Departamento dê Outorga de Serviços. .;, .• l<' 

Brasília, t4 de maio de 2009. 

Substituto 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de maio de 2009. 

~ARLOS ALB RTO FREIRÉ RESEN~If~~"lí~\D'~r'!" 
DIretor do Departamento de Outorga de ServIços:!; 

Aprovo o Relatório nº 0138 /2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de maio de 2009. 

. , , .. / .,/) 

/'~\./ 
ZILDA BEATRIZ"S:"~E C(~OS ABREG 
Secretária de Ser4iços de Comunicação EI,6trônica 

I I 
./i í 

/ I 
\ 

)'te vP 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECW.ÃO DOi 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI~ t." ), 

MUNICIPIO: São Carlos IUF:SC 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Rota das Termas 

N° DO PROCESSO: 53000.037972/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Ricordi FM - São Carlos 
N° DO PROCESSO: 53740.002151/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Brasília, 14 e 2009. 

Responsável: 
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;, HI'··: ,'''i"E'' ~ín T,!~\~ 0í~"f7UN'C \CO-ES ~~~._ •• :1 •• ~r ...... u. ~\... J.LY.I!. .r.. f> _ .... 

:' ~ :' 11:.' ::';, f\ DE 'i."~R'j, i.Ç()S DE CO!.\'lUNICAÇAO ELETRONICA 
f; .. ;" ';J'::r;, .1J::z~;r;'o DE OtTTORGA DE SERVIÇOS 

, .' I ':h:~~1 .• ,,'" - 3: :'.!vJm - "llno lleste - ~ala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
FUi1~ (ói; 311-fjg90 - Fax: (61) 311-6617 

,', ":'. 

Brasík\, J:-? de fevereiro de 2009 . 

~ " . ~ . 
. ,I" 

'" ,I. "i;;:;: .. :' ,m;:úi.se 'I:;:ali'lad(~ no processo n. o 53740.002151/99, na localidade de São 
;::;1: .':,1' .. dt" .. ' ''::',S:} ~~",~idade n;qiJcr autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

, ':'LIi.;~L'(L(kJ .J ;:l)cumer,taçik, jó apresentada pela réquerente, cumpre-nos informar que o 
_:,)',:~;',)";J".',~'i) l·:.;·. ÚJC'I .~, r~i!lda:Tlento a seguir: 

1.~, 

'. :'.~, t ,;'. f::l':" c:: i(J',:ere~c~f; illicial relativmnente a uni possível acordo com as interessadas 
f:. (~\' ··'.';l~~ :':':i:é·\,::'.e, e (!Jll:üdenl'1do q:,\(:; a rec;,uerente conta com menor representatividade 
j,:!':' " '....... :1 c,~; ,~:~r,:- ,,! J'ü~;té·i,:; dccidíu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
", .. 1 ,'~ ;.';:"·'~í~~:;:.r, ·.~.nj1'lIU:1\t~j!dGi Il~ota d~s Termas possui maior pontuação ponderada entre 

l." './ ", :!( :;.1 ,~~,:'Ün~:! ~':.rJ:J c;.~e(utm o serviço na localidade de iriteresse, ensejando o 

l\'\ii\~, 

1\';(0" •. 

~lú'(:" , 

'. t,:'J 1 

. ' 
.. !i:,;:c1~;r;.·IJ\Jo f'ó se.h:-ç;10 de entidade conconente, esta requerente terá o seu 

.i;; (':1'j,:iade ;:rue possui menos apoios válidos . 
\ 

(' 

1.,/:::' <:\'.' "':':.f)._,-rJ,~ C(':lbm;c;mlOS qUe o mencionado Processo se encontra arquivado no 
. ,,-·i".:"'~·::' 'i: 'B"<téíli<.' .~ ::1~nda, c: en~-iclade tem direito a ingressar com "pedido de 
,'i n :i~' ?:'F _"l,:/~(k· ,~!) (t,intai clio.s, conforme disposto nos subitens 9,7.3 e 9.7.4 e 

1\ 1.;: ·i,·. (.:Y:':\Lt'm,:;r.' :lr (J1C:1".)L:,. Dccorridí),~sse prazo a documentação encaminhada será 
.. '}, .i· \ 

I ' i :' ... ' ~ 

)~lçlr .) 

/' 
j;~: 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

of n° 598 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nO; 53740.002151/1999 
Daiane Galli 
Associação Rádio Comunitária Ricordi FM São Carlos 
Avenida Santa Catarina ,n° 1026 - Centro 
89.855.0001 São Carlos 1 SC 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / OISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

AR 
'ATA/Ré 
/ATA/RE 

UF 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE OE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR otCLARt 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

t7 /~:3/CJ <) 

1 1 MAR 2009 

I 
I: 

r 

I 75240203-0 

ETOUR DANS LE VERS 

L 

" i 
I 

FC0463/16 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

114x186mm 

RO 6 5 087 095 5 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h h 

BRASIL 

I 
I 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORJA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 0904 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.037.972/07 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A .;~eR,~m~~tM.~\)UãI@és~~~~~~ 
obedece os padro~I.~M;~~(~lara~ê~)1Jí1~~AL 
do pedido : ... ~.,),;ü~.:F!\:': C'O\\1\:"jUt<,kJ

\." 
• \.,.\)! '-lI t ... ' 01 __ 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 138/2008 -RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 96 a 100) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993', em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Rádio Comunitária Ricordi FM - São Carlos (Processo n. 
53740.002.151/99) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br / 

() 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

o Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos ~eta~'{p;.,t 

À superior consideração. 
r)o ' 

Brasília,cf ? de \);lCu.l'V' de 2009 .. 

Maria da G,ó~/4 F. Santo, 
Coordenadora;;GeraI de Assuntos 

Jurídicos de Cphmnicação Eletrônica 
i .// 
\..../ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respect'yos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 0904 -1.08 / 2009 2 



PORTARIAN~ 1176 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art.9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.037.972/07 
e do P ARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 0904 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rota das Termas, com sede na 
Rua do Comércio, nO 252, Sala 202 - Centro, no município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividàde. . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante . localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27° 04' 43"S e longitude· em 53° 00' 41"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

JOSÉ ARTUR FI ..... U":IL"" 

Mhüstro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.037972/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1176, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, novembro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉHIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTOHIA JURíDICA 

COTA nº 0119 /2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.037972/2007 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROTA DAS TERMAS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0904 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 104 a 105, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 

'j 
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Oficio nº 21 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MOOSTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE· 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

Luis ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º ~dar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

~, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 001082011 
- 53710.000922/2001 

Me 00109 2011 
- 53640.000955/1998 

MC 001102011 
- 53000.037972/2007 

MC 00111 2011 
- 53000.009210/2008 

Me 00112 2011 
- 53000.03695012007 

MC 00113 2011 
- 53000.011560/2008 

Me 00114 2011 
- 53000.009391/2006 

MC0011520q 
- 53000.018043/2003 

/./. ;/ 
{ 
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MC 00116 2011 
- 53000.071002/2007 

MC001172011 
- 53000.028208/2009 

MC 001182011 
- 53000.00531912008 

MC 00119 2011 
- 53000.018835/2003 

MC 00120 2011 
- 53000.00356712004 

MC 00121 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 001222011 
- 53000.008191/2002 

MC 00123 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00124 2011 
- 53830.00023712002 

MC 00125 2011 
- 53830.000234/2002 

MC 00126 2011 
- 53830.000226/2002 

MC 00127 2011 
- 53770.000870/2000 

Atenciosamente,/1 ,:)/ 

OFATOSNORMATIVOSl 

1 , • 

I / ry!' 'I /'f'l. /--/ ( 11./1 /,,--- . 
i I /L UI/ l j ti J l/ 

/1' PErlR~'DE AlcÂNTARA DUTRA 
li I ' Coordenador-Geral 

.-' 
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